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FICHA DE INSCRIÇÃO

O interessado requer sua inscrição no chamamento público para credenci
pessoas fisicas que tenham interesse em firmar com esta administração
municipal um termo de contrato para a realização apresentações musicais em
município, como intuito compor a programação artística do calendário de even

Nº Inscrição Nº05.09.472023 (preenchimento pela PMV)

MARCOS LUAN & CARLINHOS (DUPLA)

NOME DO RESPONSÁVEL, CASO O ARTISTA SEJA MENOR DE 18 ANOS
NÃO TEM
DADOS DO EMPRESARIO: NÃO TEM
EMPRESA: NÃO TEM

ESTILO MUSICAL: FORRÓ
| CNPI(MEI) ou CPF o 0]CPF: 000.825.504-09 [ RG: 1794250 [ Data de Nascimento: 10/03/1974

| Endereço: RUA MANOEL ORAGO DA CUNHA,S6 »

Bairro: NOVO HORIZONTE Cidade/UF: JARDIM DO
| o | SERIDÓRN
| Telefones: Res Cel: (83) 99694-1540

| E-mail. Marcosluan2538Dgmail.com

| Sexo: () Fem. |( x) Masc.

HISTÓRICO DO ARTISTA: SOMOS A DUPLA MARCOS LUAN &
CARLINHOS, CONTAMOS COM 16 ANOS DE CARREIRA,
CONSOLIDADA EM TODO NORDESTE. TRABALHAMOS COM
TECLADOE VOZ.

Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção não geram direito
subjetivo à minha efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de VÁRZEA; e
declaro serem verdadeiras todas as informações contidas no formulário de inscrição
documentação.

24 X ) DUPLA MUSICAL ————— R$ 600,00 (seiscentos);
1- ( ) TRIO MUSICAL/TRIO PE DE SERRA> R$ 1.000,00

(Hum mil reais);
2- ( ) BANDA MUSICAL - com 4 ou mais integrantes— R$ 1.500,00 (hum

mil e quinhentos reais)

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 641E.78C6.A08A.FE2B.7AEF.E5D8.92D7.69E6. 
Proposta e Anexos - Marcos Antonio da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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JARDIM DO SERIDÓ-RN, 23 DE JUNHO DE 2023.

EMeo desc

>>

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 641E.78C6.A08A.FE2B.7AEF.E5D8.92D7.69E6. 
Proposta e Anexos - Marcos Antonio da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

PARAA PREFEITURA DE VÁRZEA PB

Eu, Marcos Antônio da Silva, inscrito e portador da Carteira de Identidade n.º 1794250
e do CPF n.º 000.825.504-09, DECLARO, para fins do disposto no inciso VI do art. 68
da Lei n.º 14.133, de Of de Abril de 2071, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de
1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.

JARDIM DO SERIDÓ-RN, 23 DE JUNHO DE 2023.

(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 641E.78C6.A08A.FE2B.7AEF.E5D8.92D7.69E6. 
Proposta e Anexos - Marcos Antonio da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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JAROIMDO SERCÓRN 23 LEANDIE2023
À COMSSÃO CELICITAÇÃO DA PREFETURAM NOIPAL LE VÁRZEA:

ANTT: MARIDOS ANÔNO DALVA

VEND ATRAÉS DESTA, ENDAMNHR PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA CONFORME LEIA HAVENTO ABA, NA

FROGRAMAÇÃODA FESTA CE JOÃO PETRO, COM DLRAÇÃO DO SHOW DE [LHS HORAS E PARTICIPAÇÃO DE DOIS

INEERANES ENFETÉINCOS EMOS.

CARLINHOS EMAROOS LAN | n/a tm PRAÇA JOACLIMMAINDO

TOTAL- R$ 600,00

ATENDOSAMENE,

2»o daGo
CFF 000825504-09

ENCEREÇO RUAMANEL CRAGUDACLNHA N 56 BARRO NNOHIRZINE, JARCIMDO SERICÓFN

CP3000

YO
Na

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 641E.78C6.A08A.FE2B.7AEF.E5D8.92D7.69E6. 
Proposta e Anexos - Marcos Antonio da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01.001/2023

Á: Comissão de Licitação da PMV
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CHAMAMENTO PURÇÃOREà,
para credenciamento de pessoas físicas que tenham interesse em firmar com
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização de
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito
compor a programação artística do calendário de eventos:

Nº Inscrição ./2023 (preenchimento pela PMV)

Deca do Acordeon

ESTILO MUSICAL: Forró pé de serra e universitário

CPF; 437.250.154-49 RG: 1040108 Data de nascimento: 29 de
dezembro de 1965

Endereço: sítio Pitombeira, zona rural de Várzea

Bairro: zona rural Cidade/UF: Várzea PB

Telefones: Res. Cel.: (83) 999567474

E-mail: lucianapeira995674740 gmail.com

Sexo: OFem. [(x) Masc.

HISTÓRICO DO ARTISTA: Sanfoneiro e cantor, repertório tipicamente nordestino,
animo eventos por todo o Vale do Sabugi na Paraíba e Rio Grande do Norte.

Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção não geram direito
subjetivo à minha efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de VÁRZEA: e
declaro serem verdadeiras todas as informações contidas no formulário de inscrição e

documentação.

2-( ) DUPLA MUSICAL —
1- ( X ) TRIO MUSICAL/TRIO PE DE SERRA

(Hum mil reais);
2- ( ) BANDA MUSICAL - com 4 ou mais integrantes

mil e quinhentos reais)

= R$ 1.500,00 (hum

Várzea PB, 15/06/2023.

As MA fe sede
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D767.AE21.6B46.D947.B96B.FAA3.B238.55B8. 

Proposta e Anexos - Jose Araujo da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Assináturado Proponente: 555 «e Aog'o VA SEA

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D767.AE21.6B46.D947.B96B.FAA3.B238.55B8. 
Proposta e Anexos - Jose Araujo da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGO MENOR DE IDADE

José Araújo da Silva, RG 1040108 e CPF 437.250.154-49, declaro, para fi
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/e pela Let
nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprego menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de
dezesseis anos, quando necessário.

(Representante Leal: identificação da Empresa, do representante, assinatura e carimbo)

Várzea PB. 15/06/2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D767.AE21.6B46.D947.B96B.FAA3.B238.55B8. 
Proposta e Anexos - Jose Araujo da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CHAMADA PÚBLICA x 010012023 FLnº IDO
DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÕES EDITAL É, &

/

José Araújo da Silva, RG 1040108 e CPF 437.250.154-49, declaro estar cien)
condições estabelecidas no Edital e do Preço. Declaro, ainda, ter conhecimento de que à
falta de qualquer documento e/ou preenchimento incorreto da ficha de inscrição
resultará na minha desclassificação do processo seletivo ora inscrito.

(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)

Várzea PB, 15/06/2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D767.AE21.6B46.D947.B96B.FAA3.B238.55B8. 
Proposta e Anexos - Jose Araujo da Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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FICHA DE ECO ÃO DO

JOBIM SANFONEIRO
José Jobim Araújo castro

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO

para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar
com esta Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito

compor a programação artística do calendário de eventos:

Nº Inscrição Nº: 0L.324/2023 (preenchimento pela PMV)

Jobim Sanfoneiro

NOME DO RESPONSÁVEL, CASO O ARTISTA SEJA MENOR DE 18 ANOS

DADOS DO EMPRESARIO:
EMPRESA:

ESTILO MUSICAL: Forró
CNPI(MEI) ou CPF: (CPF)
CPF: 160.403.624-99 RG: 4898949 Data de nascimento:

24/12/2002

Endereço: Rua Sete Irmãos

Bairro: Centro Cidade/UF: São Mamede PB

Telefones: Res. Cel.: 83 98846-2497

E-mail: jobimaraujo201 86)gmail.com

Sexo: ()Fem. [( x) Masc.

HISTÓRICO DO ARTISTA Meu nome: Jobim Araújo, sou descendente de artistas,
sanfoneiros e cantores, cresci no meio da música e aos 07 anos de idade comecei a
aprender a tocar sanfona, o tempo foi passando e aos 13 anos comecei a tocar
profissionalmente em bandas da região, tendo a oportunidade de tocar nas cidades do
vale do sabugi e outros estados circunvizinhos. Anos depois comecei a cantar,
seguindo carreira como sanfoneiro e cantor, no qual o projeto se chama Jobim

Araújo, nosso estilo é forró/ forró pé de serra/ forró atual/cletrônico swingado, já fiz

shows em várias cidades dos estados PB, PE, RN,

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: B00B.1270.9DF7.2100.6E9A.D923.3EC2.1DFE. 
Proposta e Anexos - Jose Jobim Araujo Castro. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção não geram di

subjetivo à minha efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de VÁRZEA:

declaro serem verdadeiras todas as informações contidas no formulário de inscrição e

documentação.

24) DUPLA MUSICAL=== R$ 600,00 (Seiscentos):
1- (xxx) TRIO MUSICAL/TRIO PE DE SERRA —

(Hum mil reais);
2- ( ) BANDA MUSICAL - com 4 ou mais integrantes

(hum mil e quinhentos reais)

R$ 1.000,00

= R$ 1.500,00

São Mamede PB, 19 de junho de 2023.

Assinatura do Proponente:

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: B00B.1270.9DF7.2100.6E9A.D923.3EC2.1DFE. 
Proposta e Anexos - Jose Jobim Araujo Castro. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PB

José Jobim Araújo Castro, inscrito e portador(a) da Carteira de Identidade n.º 4898949
e do CPF nº 160.403.624-99, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68
da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de
1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.

SÃO MAMEDE/PB, 19/ JUNHO / 2023.

ea SoyÉ
Mm k =. h &

(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: B00B.1270.9DF7.2100.6E9A.D923.3EC2.1DFE. 
Proposta e Anexos - Jose Jobim Araujo Castro. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/01/2023

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÕES EDITAL

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PB

O Sr.(a) José Jobim de Araújo Castro, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 4898949
e do CPF n.º 160.403.624-99, DECLARA Declaro estar ciente das condições
estabelecidas no Edital e do Preço. Declaro, ainda, ter conhecimento de que a falta de
qualquer documento e/ou preenchimento incorreto da ficha de inscrição resultarão na
minha desclassificação do processo seletivo ora inscrito.

SÃO MAMEDE/PB. 19/ JUNHO / 2023.

(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: B00B.1270.9DF7.2100.6E9A.D923.3EC2.1DFE. 
Proposta e Anexos - Jose Jobim Araujo Castro. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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FICHA DE INSCRIÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01.001/2
CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA REALIZAÇÃO DE

INSCRIÇÕES VISANDO O CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS, GR
E BANDAS LOCAIS PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVE]

NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA-PB.

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal
TERMO DE CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES
MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compor a
programação artística do calendário de eventos:

Nº: 9129.$../2023 (preenchimento pela
PMV)

GEOVÁ DO ACORDEON & FORRÓ NO JEITO

NOME DO RESPONSÁVEL, CASO O ARTISTA SEJA MENOR DE 18
ANOS
INEXISTENTE
DADOS DO EMPRESARIO: INEXISTENTE
EMPRESA: INEXISTENTE

ESTILO MUSICAL: FORRÓ
CNPJ( 'PF
CPF: 1 .614-59 [RG:3691143 [Data de nascimento:

30/09/1992
Endereço: RUA AUGUSTO HERMES, 38 =

Bairro: BAIRRO FREI DAMIÃO Cidade/UF: SANTA LUZIA PB

Telefones: [Res Cel.:83 99104-4312
E-mail:
geovacarneirohenriquehenriqueGgmail.com
Sexo: () Fem. |( x) Masc.

HISTÓRICO DO ARTISTA

- COMECEI AOS 9 ANOS DE IDADE INFLUENCIADO PELO MEU PAI,
TOCANDO FESTAS REGIONAIS. PARTICIPEI DE VÁRIAS BANDAS DE
FORRÓ E A PARTIR DE 2015 CRIEI A NOVA BANDA GEOVÁ DO
ACORDEON E FORRÓ NO JEITO. PARTICIPEI DE VÁRIOS

a Crova tarmino Haut
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 0042.3E4C.AC75.CA4F.10EB.93C7.B6FE.E3D8. 

Proposta e Anexos - Geova Carneiro Henrique. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CONCURSOS DE FORRÓ AO LONGO DA MINHA CARREII
GANHEI UM CONCURSO DE SANFONEIROS EM 2007.
TOCANDO EM FESTAS REGIONAIS E FESTEJOS JUNINOS DE
A REGIÃO.

Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção
não geram direito subjetivo à minha efetiva contratação pela
Prefeitura Municipal de VÁRZEA; e declaro serem verdadeiras todas
as informações contidas no formulário de inscrição e documentação.

2-( ) DUPLA MUSICAL -
1- ( ) TRIO MUSICAL/TRIO PE DE SERRA =

1.000,00 (Hum mil reais);
2- (X) BANDA MUSICAL - com 4 ou mais integrantes =

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)

R$ 600,00 (Quatrocentos);
=R$

SANTA LUZIA PB, 23 DE JUNHO DE 2023.

Assinatura do Proponente: Greya CaruuAS Himvu 7up

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 0042.3E4C.AC75.CA4F.10EB.93C7.B6FE.E3D8. 
Proposta e Anexos - Geova Carneiro Henrique. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ABNER KAUÊ DE OLIVEIRA LEITÃO CPF nº 706.065.724-06

FICHA DE INSCRIÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01.001/2023

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO para
credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES
MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do
calendário de eventos:

Nº Inscrição Nº: QLagk/2023 (preenchimento pela PMV)

NOME: JADO
[ NOME DO RESPONSÁVEL, CASO O ARTISTA SEJA MENOR DE 18 ANOSPPRaESTILO MUSICAL: FORRÓ
[CPF nº 706.065.724-06
CPF: RG: Data de nascimento:
706.065.724-06 4.189.880 SSP/PB 02 de maio de 2003,

Endereço: RUA FRANCISCO SALES, Nº 99, CENTRO, VÁRZEA - PB

Bairro:
CENTRO

Telefones: Res:
o

Cel.:

*s*teesee | ABNER KAUÊ DE OLIVEIRA LEITÃO | 83 99630-368
E-mail: Jrstt22/0) gmail.com

Sexo: (0) Fem. [(X) Masc.

HISTÓRICO DO ARTISTA: Influenciado por amigos, com curiosidade de conhecer a música
de forma mais profunda, ingressei no mundo musical no ano de 2009 e de lá para cá me apresento
em diversos festivais e casas de shows da região.
Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção não geram direito subjetivo à
minha efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de VÁRZEA; e declaro serem verdadeiras
todas as informações contidas no formulário de inscrição e documentação.

1- (X) ARTISTA SOLO =========R$ 400,00 (Quatrocentos reais):

VÁRZEA - PB, 21 de junho de 2023.

Assinatura do Proponente: sewra usé ce novers veedo

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9C86.2C8B.512B.CC21.71B0.9694.8415.3A4F. 
Proposta e Anexos - Abner Kaue de Oliveira Leitao. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ABNER KAUÊ DE OLIVEIRA LEITÃO CPF nº 706.065.724-06

Proposta para 01 (uma) apresentação artística ARTISTA SOLO, forrô SWINGADO
com duração de 02:00h de show para Prefeitura Municipal de Várzea - PB, como
parte da Programação do João Pedro 2023. O show será no dia 16 de julho de 2023,
com início previsto para às 14h, no palhoção do povo.

Várzea — PB, 21 de junho de 2023

pela UQUE DE DevETAO vez

ABNER KAUÊ DE OLIVEIRA LEITÃO
CPF nº 706.065.724-06

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9C86.2C8B.512B.CC21.71B0.9694.8415.3A4F. 
Proposta e Anexos - Abner Kaue de Oliveira Leitao. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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FICHA DE INSCRIÇÃO

O interessado requer sua inscrição no chamamento público para credenciamei

pessoas fisicas que tenham interesse em firmar com esta administração pt

municipal um termo de contrato para a realização apresentações musicais em eventos
município, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos:

Nº Inscrição Nº:01.9.2%2023 (preenchimento pela PMV)

SANTINO BRÁZ & OS TRÊS DO FORRÓ

NOME DO RESPONSÁVEL, CASO O ARTISTA SEJA MENOR DE 18 ANOS
NÃO TEM
DADOS DO EMPRESARIO: NÃO TEM
EMPRESA: NÃO TEM

ESTILO MUSICAL: FORRÓ

CNPI(MEL) ou CPF.

CPF: 531.428.104-04 RG: 1138839 | Data de Nascimento: 02/11/1966

Endereço: RUA JOSÉ FLÓSCOLO Nº 18

Bairro: FREI DAMIÃO Cidade/UF: SANTA LUZIA-PB

Telefones: Res. Cel.: 83 99967-9943

E-mail: Elvabento20210gmil.com

Sexo: () Fem. [( x)Masc. =

HISTÓRICO DO ARTISTA: MEU NOME É SANTINO BRÁS, MORO EM
SANTA LUZIA PB E NASCI NUMA COMUNIDADE CHAMADA
QUILOMBO DO TALHADO. MEUS PAIS SÃO DE LÁ, SEU SEBASTIÃO
BRÁS E DONA JOVELINA. GOSTO DE CANTAR, TENHO UMA BANDA
DE FORRÓ QUE SE CHAMA SANTINO BRÁS E OS 3 DO FORRÓ E FAÇO
SHOWS POR VÁRIAS CIDADES DA REGIÃO.

Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção não geram direito
subjetivo à minha efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de VÁRZEA; e
declaro serem verdadeiras todas as informações contidas no formulário de inscrição e
documentação. Dregiagolerece.

l

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D041.A63B.EA9B.6112.6179.8269.00B3.6E76. 
Proposta e Anexos - Santino Braz dos Santos. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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24) DUPLA MUSICAL == = R$ 600,00 (Quatrocentos);
1- ( ) TRIO MUSICAL/TRIO PE DE SERRA=== R$ 1.000,

(Hum mil reais):
2- (X) BANDA MUSICAL - com 4 ou mais integrantes — R$ 1.500,00

(hum mil e quinhentos reais)

SANTA LUZIA-PB, 20 DE JUNHO DE 2023.eAAca
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PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO MUSICAL FL |

JOÃO PEDRO 2023

Segue abaixo proposta para apresentação musical e artística do grupo “Santino Brá:

Os 3 do Forró”, sendo Santino inscrito no CPF nº 531.428.104-04. O show durará duas
horas, das 16h às 18h do dia 16/07 do corrente ano, e acontecerá no centro da cidade
de Várzea.

(Valor da proposta: R$ 1.500,00)

Santa Luzia — 20 de Junho de 2023.
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE.

PARA A PREFEITURA DE VÁRZEA PB

Eu, Santino Braz dos Santos, inscrito e portador da Carteira de Identidade n.º 1138839 é
do CPF n.º 531.428.104-04, DECLARO, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da
Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/e pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de
1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.

SANTA LUZIA-PB, 20 DE JUNHO DE 2023."Am"(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/001/2023

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÕES EDITAL

PARAA PREFEITURA DE VÁRZEA PB

O Sr. Santino Braz dos Santos, inscrito e portador da Carteira de Identidade n.º 1138839
e do CPF n.º 531.428.104-04, DECLARA estar ciente das condições estabelecidas no
Edital e do Preço. Declara, ainda, ter conhecimento de que a falta de qualquer Eadidocumento e/ou preenchimento incorreto da ficha de inscrição resultarão na minha
desclassificação do processo seletivo ora inscrito.

SANTA LUZIA-PB, 20 DE JUNHO DE 2023.

—DersaVega Lean E
(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)
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para credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar
com esta Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO. como intuito

compor a programação artística do calendário de eventos:

Nº Inscrição - 01.001/2023 (preenchimento pela PMV)

BANDA THIAGO MARTTINS

NOME DO RESPONSÁVEL, CASO O ARTISTA SEJA MENOR DE 18 ANOS

DADOS DO EMPRESARIO:
THIAGO FELIPE COSTA SILVA.

ESTILO MUSICAL: FORRÓ PISEIRO
CPF; 018.142.424-06
CPF: 018.142.424-06 RG: 002.928.594 Data de nascimento:

22/08/1995

Endereço: Rua Izabel Lucinda, 412

Bairro: Centro Cidade/UF: Currais Novos

Telefones: Res. Cel:
(84) 9 9108-9090(84)9 9619-9199
E-mail:

ihiagomarttins/7E gmail.com
Sexo: () Fem. | (X) Masc.

HISTÓRICO DO ARTISTA:

A banda Thiago Marttins su

ini
Destacam-se as apresentações realizadas por Prefeituras. como a Festa dos Costureiros

pela Prefeitura Municipal de Acari/RN. a festa Bodó Folia realizada pela Prefeitura

Municipal de Bodó/RN. o Forró Novos festa de São João realizada pela Prefeitura da

cidade de Currais Novos/RN, assim como as festas do Sábado de Aleluia, a festa da

Padrocira da Imaculada Conceição e a festa de Padroeiro do Sagrado Coração de Jesus.

iu no ano de 2021 na cidade de Currais novos/RN, pela
do vocalista e proprietário da banda musical a qual leva o seu nome.

Tra, Fere
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Além disso. destacam-se também as festas nos setores privados on

apresentações nas cidades de Cuité/PB (no camaval do “Ô De Casa Bar”). Pat

Boate “Forever Music”)

Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção não geram direito”

subjetivo à minha efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de VÁRZEA: e declaro

serem verdadeiras todas as informações contidas no formulário de inscrição e

documentação.

1- ( ) DUPLA MUSICAL-- RS 600.00 (Seiscentos reais):
2- (X) TRIO MUSICALTRIO PE DE SERRA= R$ 1.000,00 (Hum mil reais):

() BANDA MUSICAL - com «4 ou mais integrantes RS 1.500,00 (hum
mil é quinhentos reais)

CURRAIS NOVOS - RN, 23 de Junho de 2023.

evaura do Proponente: Tuiaso ele Cos
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDAD)

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB

A empresa Banda Thiago Manttins, por intermédiode seu representante legal o(a) Sr.(a)
Thiago Felipe Costa Silva. portador(a) da Carteira de Identidade n.º 00;
CPE nº 018.142.424-06, DECLARA. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da

1.999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre. alvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos. quando nec:

LOCAL CURRAIS NOVOS -
RN “Junho, 2023.

AE Teufe CoMa wa
(Representante Legal: identificação da empresa. do representante. assinatura e carimbo)
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023

ANEXOV - DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÕES EDITAL

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEAPB

O Sr(a) Thiago clipe Costa Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
002.928.594 é do CPF n.º 018.142.424-06. DECLARA Declaro estar ciente das
condições estabelecidas no Edital e do Preço. Declaro. ainda. ter conhecimento de que a

falta de qualquer documento c/ou preenchimento incorreto da ficha de inscrição
resultarão na minha desclassificação do processo seletivo ora inscrito.

LOCAL CURRAIS NOVOS - RN / 23 / Junho .?

Thado Feltro coste Silva

(Representante Legal: identificação da empresa. do representante. assinatura e carimbo)

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 27EB.79FF.473F.AE40.590F.3A74.EF2C.F7AC. 
Proposta e Anexos - Thiago Felipe Costa Silva. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.

26

26



PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA O DIA 15 DE JULHO DE 2023

HORÁRIO: DAS 19H ÀS 21H

EVENTO: JOÃO PEDRO DE VÁRZEA/PB

LOCAL: PALCO DA PRAÇA JOAQUIM MARINHO

VALOR DA APRESENTAÇÃO: R$ 1.500,00 (BANDA MUSICAL COM 4 OU MAIS INTEGRANTES)

ATENCIOSAMENTE,

THIAGO FELIPE COSTA SILVA

CPF: 018.142.424-06
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

Parecer da assessoria jurídica nº. Em, 06 de junho de 2023

Assessoria jurídica do município de Várzea, através do assessor José

Lacerda Brasileiro, OAB-PB 3911, atendendo solicitação do Agente de contratação do

município de Várzea, na pessoa do senhor Jorge da Silva Araújo, acerca do edital de

chamada pública número 01.001/2023, que tem como objetivo, CHAMAMENTO

PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham

interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE

CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS

NO MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de

eventos, conforme especificações constantes no anexo 1 do edital, diante do que

passo à análise do edital e em seguida emito parecer:

1 Vieram para parecer a minuta de edital da Chamada Pública 01.001/2023 e a minuta

de contrato, assim sendo, passou está assessoria a analisar os dois documentos.

2 O presente processo trata de CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento

de pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta

Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização

APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito

compor a programação artística do calendário de eventos, conforme especificações

constantes no anexo 1 do edital., por conseguinte, antes de adentrar no mérito da

consulta, cumpre-nos informar que a análise dos aspectos relacionados com o mérito da

contratação, as especificações técnicas dos serviços e a compatibilidade dos preços

estimados no termo de referência para contratação dos serviços do objeto da presente

licitação, não se mostra tarefa a este órgão de assessoramento jurídico, motivo pelo qual

não será objeto da análise. Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art.

72, MI, da Lei 14.133/2021, o presente processo administrativo

É o que se tem a relatar em seguida exara-se o opinativo

Fundamentação:

3- Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise

à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou

seja, avaliar à compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de

contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da

realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das

despesas.
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3.1 - A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatori

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

32 A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que à realização de prévia

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à

Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e

impessoalidade. Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua

presunção, permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobediência aos princípios constitucionais.

33- A Lein. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações e

Contratos Administrativos”, foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado

dispositivo constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela

Administração.

34 - A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art 5º,

1), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo

que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses

que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da

licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o constiucionalista

Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, à oportunidade de atendimento

ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade".

35 - A nova lei de licitações traz no seu bojo, de forma expressa, a figura do

credenciamento, o art. 6º da Lei nº 14.133/2021, transcrição in verbis:

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento

público em que a Administração Pública convoca interessados em

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade

para executar o objeto quando convocados;

Bem como o art. 74 da Lei nº 14.133/2021
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Art, 74. É inexigível a licitação quando inviável a competi

especial nos casos de

LJ
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento;

3.6 - Trata-se, portanto, de procedimento auxiliar das licitações e contratações que

poderá ser usado nas seguintes hipóteses ( art. 78, inciso 1 e art. 79 da Lei nº

14.133/2021):

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado mas seguintes

hipóteses de contratação:

1 - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa

para a Administração a realização de contratações simultâneas em

condições padronizadas;

[0
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras:

1 - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de

novos interessados;

11 - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto

não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de

distribuição da demanda;

HH - o edital de chamamento de interessados deverá prever as
condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos

incisos 1 e TI do caput deste artigo, deverá definir o valor da

contratação;

IV - ma hipótese do inciso IT do caput deste artigo, a

Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes

no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto

contratado sem autorização expressada Administração;

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos
fixados no edital.

3.7 - Nestes, são estabelecidos, respectivamente, quais hipóteses de contratação poderão

ser utilizadas através do credenciamento, a condução do procedimento pela comissão de

contratação, da possibilidade de adoção do regramento relativo ao encerramento da

CPL
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licitação, bem como da publicação dos seus editais no Portal Nacional de Cont

Públicas.

3.8- A disposição do credenciamento dentre um dos Procedimentos Auxiliares disposto

no regime ordinário de licitação e contratação pública na Nova Lei de Licitações

permite a adoção de mecanismos voltados, não só em conferir eficiência, como também

a racionalidade diante das contratações realizadas pela Administração Pública.

4 — DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO — CREDENCIAMENTO —

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANALISE DOS
DOCUMENTOS MINUTA EDITAL E DE CONTRATO.

41 - O processo em testilha é um procedimento administrativo que visa à

CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE

CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,

conforme especificações constantes no anexo I do edital

42 - O procedimento escolhido para essa contratação é o CREDENCIAMENTO ou
também denominado de Chamada Pública que significa: “O credenciamento é sistema

por meio do qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar
serviços ou fornecer bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciem-

se junto ao órgão ou entidade para executar o objeto quando convocados”.1

4.1 - Por sua vez, o art. 78 estabelece que São procedimentos auxiliares das licitações e

das contratações regidas por esta Lei e o art. 79, O credenciamento poderá ser usado nas

seguintes hipóteses de contratação.

4.2 - Nesta esteira, os ensinamentos de Marçal Justen Filho, diz que: O credenciamento
envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviços ou fornecedores. O

credenciamento é ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição de seu nome no referido
cadastro. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 39-40)

43 - De modo que, essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a

indeterminação do número exato de prestadores suficientes para a adequada prestação
do serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais

particulares tiverem interesse na execução do objeto, melhor será atendido o interesse

público.

44 - Assim, realizada a análise acurada da minuta de edital e dos seus anexos,
verificamos que esta preenche os requisitos exigidos por lei.

4.5 - Quanto à minuta de contrato, constata-se que a mesma contém os elementos
básicos, necessários.

5- Considerando os dados acima, tem-se que o processo atende aos requisitos para sua

abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados

como imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está
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acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmeiros leg

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto à estes aspectos.

541 - Entretanto ressalvados os aspectos relativos à estimativa de preços, naturces

qualificação técnica, quantidade e qualidade do objeto e dados ou indices constantes de

planilhas, os quais refogem à nossa competência, uma vez que nossa competência

reforje-se aos atos jurídicos.

é - Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de

otreza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter

ramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,

Acórdão nº 2935/2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU

de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) “o essencial é a regularidade

dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é livre no seupoder

de decisão.

7. Diante das situações postas e estando o edital e a minuta de contrato, encontra-se

em conformidade com as regras insculpidas, na legislação de regência, valendo este

parecer como opinativo e nunca como vinculante. SALVO MELHOR JUIZO É O

PARECER.

à,
José Lacerda Brasileiro

OAB/PB 3911
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Várzea

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Várzea — PB, 31 de maio de 2023.

Vistos, etc

Aprovo o DFD, Minuta do Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado
pelo Secretário Municipal da Educação, e Autorizo a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, a
dar prosseguimento ao procedimento de contratação direta por DISPESA DE

LICITAÇÃO, para o objeto CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de
pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito

compor a programação artística do calendário de eventos. Nos termos do Decreto
Municipal nº 08/2023 de 22 de março de 2023 e Lei nº 14.133/2021 c/c LC

101/2000.

Encaminho ao Secretário de Finanças para indicação da disponibilização
Orçamentária, e em havendo previsão orçamentária, encaminhar ao setor de
licitação para as providências necessária.

A DE MEDEIROS
Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 0DC5.4895.2654.E711.5BF3.4BBD.8380.C415. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Várzea

Secretaria Municipal de Cultura e Desportos e Turismo
Rua Antônio Urgulino, S/N, Centro- Várzea — PB

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

1.SECRETARIA SOLICITANTE:
SECRETÁRIO DE CULTURA E DESPORTOS E TURISMO

2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO:
ANTÔNIO OTONIEL MEDEIROS JUNIOR
3.0BJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas
e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública
Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES
MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compora programação
artística do calendário de eventos, conforme especificações.

34. TIPO:
Serviço não continuado (X )

Obras/Serviço engenharia ( )

| Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra (  )

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )

Material de consumo ( )

Material permanente / equipamento ( |)

4. RELAÇÃO DE ITENS:
Nº ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. | VLR. UNITARIO

[ ARTISTA SOLO Serviço o R$ 400,00
02 — | DUPLA MUSICAL Serviço | 01 R$ 600,00

03 | TRIO MUSICALITRIO PÉ DE SERRA Serviço | 01 R$ 1.000,00

[04 [BANDA MUSICAL — com 4 ou mais integrantes Serviço | 01 R$ 1.500,00)

5. JUSTIFICATIVA
a) Justifica-se a solicitação em vista da necessidade de realização do evento intitulado “João Pedro 2023",

em consonância com a Política Turismo Folelórico Cultural, a fim de fomentar e ampliar a atividade turística

no Município de Várzea - PB, as quais o movimento de pessoas no município tem substancial aumento,

promovendo o desenvolvimento do turismo local. A realização do evento “João Pedro 2023", contribuirá

para o fortalecimento do turismo cultural, vez que colaborará para a disseminação da Cultural Folclórica

local da Região, que tem a tradição do João Pedro como sua maior marca, que é o principal atrativo do

Município, que retrata a história, hábitos, costumes locais, gastronomia, por meio de bares, restaurantes

e do Mercado Municipal. Estima-se que haverá aumento na geração de empregos diretamente em hotéis,

bares, restaurantes, equipamentos, público-comunitários, motivado pelo suporte da demanda criada por

razão do fluxo de turistas em decorrência dos atrativos que o município já dispõe e que terão seu usufruto

ampliado pelo evento abordado nesta proposta e incluindo novamente além destes, os turistas filhos do

|
Município e que nele estarão por ocasião das férias do meio de ano.
6.FONTE DE RECURSO: LIVRES 7 DATA PREVISTA PARA INÍCIO:

conforme Cronograma, em 24 (horas)
após comunicação

B. Prazo de Entregal Execução: 31 de dezembro de 2023
[8.1, Local e horário da EntregalExecução: Praça pública, na Praça Joaquin Marinho.piImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: C7EB.3F72.22FD.9E8A.D5C6.0312.B672.C131. 

Estimativa da despesa. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Várzea

Secretaria Mi

Rua Antônio Urgulino, S/N, Centro- Várzea - PB

9.0BSERVAÇÕES: O interessado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execução do
contrato

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:
10.DATA REQUERIMENTO: Várzea — PB, 30 de maio de 2023 | |,

ponsável

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: C7EB.3F72.22FD.9E8A.D5C6.0312.B672.C131. 
Estimativa da despesa. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Várzea

Secretaria Municipal de Cultura e Desportos e Turismo
Rua Antônio Urgulino, S/N, Centro- Várzea — PB

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

1.SECRETARIA SOLICITANTE:
SECRETÁRIO DE CULTURA E DESPORTOS E TURISMO

2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO:
ANTÔNIO OTONIEL MEDEIROS JUNIOR
3.0BJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas
e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública
Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES
MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compora programação
artística do calendário de eventos, conforme especificações.

34. TIPO:
Serviço não continuado (X )

Obras/Serviço engenharia ( )

| Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra (  )

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )

Material de consumo ( )

Material permanente / equipamento ( |)

4. RELAÇÃO DE ITENS:
Nº ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. | VLR. UNITARIO

[ ARTISTA SOLO Serviço o R$ 400,00
02 — | DUPLA MUSICAL Serviço | 01 R$ 600,00

03 | TRIO MUSICALITRIO PÉ DE SERRA Serviço | 01 R$ 1.000,00

[04 [BANDA MUSICAL — com 4 ou mais integrantes Serviço | 01 R$ 1.500,00)

5. JUSTIFICATIVA
a) Justifica-se a solicitação em vista da necessidade de realização do evento intitulado “João Pedro 2023",

em consonância com a Política Turismo Folelórico Cultural, a fim de fomentar e ampliar a atividade turística

no Município de Várzea - PB, as quais o movimento de pessoas no município tem substancial aumento,

promovendo o desenvolvimento do turismo local. A realização do evento “João Pedro 2023", contribuirá

para o fortalecimento do turismo cultural, vez que colaborará para a disseminação da Cultural Folclórica

local da Região, que tem a tradição do João Pedro como sua maior marca, que é o principal atrativo do

Município, que retrata a história, hábitos, costumes locais, gastronomia, por meio de bares, restaurantes

e do Mercado Municipal. Estima-se que haverá aumento na geração de empregos diretamente em hotéis,

bares, restaurantes, equipamentos, público-comunitários, motivado pelo suporte da demanda criada por

razão do fluxo de turistas em decorrência dos atrativos que o município já dispõe e que terão seu usufruto

ampliado pelo evento abordado nesta proposta e incluindo novamente além destes, os turistas filhos do

|
Município e que nele estarão por ocasião das férias do meio de ano.
6.FONTE DE RECURSO: LIVRES 7 DATA PREVISTA PARA INÍCIO:

conforme Cronograma, em 24 (horas)
após comunicação

B. Prazo de Entregal Execução: 31 de dezembro de 2023
[8.1, Local e horário da EntregalExecução: Praça pública, na Praça Joaquin Marinho.piImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: C7EB.3F72.22FD.9E8A.D5C6.0312.B672.C131. 

Estudo Técnico Preliminar. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Várzea

Secretaria Mi

Rua Antônio Urgulino, S/N, Centro- Várzea - PB

9.0BSERVAÇÕES: O interessado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execução do
contrato

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:
10.DATA REQUERIMENTO: Várzea — PB, 30 de maio de 2023 | |,

ponsável

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: C7EB.3F72.22FD.9E8A.D5C6.0312.B672.C131. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Várzea

Secretaria Municipal de Cultura e Desportos e Turismo
Rua Antônio Urgulino, S/N, Centro- Várzea — PB

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

1.SECRETARIA SOLICITANTE:
SECRETÁRIO DE CULTURA E DESPORTOS E TURISMO

2. RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO:
ANTÔNIO OTONIEL MEDEIROS JUNIOR
3.0BJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas
e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública
Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES
MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compora programação
artística do calendário de eventos, conforme especificações.

34. TIPO:
Serviço não continuado (X )

Obras/Serviço engenharia ( )

| Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra (  )

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )

Material de consumo ( )

Material permanente / equipamento ( |)

4. RELAÇÃO DE ITENS:
Nº ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. | VLR. UNITARIO

[ ARTISTA SOLO Serviço o R$ 400,00
02 — | DUPLA MUSICAL Serviço | 01 R$ 600,00

03 | TRIO MUSICALITRIO PÉ DE SERRA Serviço | 01 R$ 1.000,00

[04 [BANDA MUSICAL — com 4 ou mais integrantes Serviço | 01 R$ 1.500,00)

5. JUSTIFICATIVA
a) Justifica-se a solicitação em vista da necessidade de realização do evento intitulado “João Pedro 2023",

em consonância com a Política Turismo Folelórico Cultural, a fim de fomentar e ampliar a atividade turística

no Município de Várzea - PB, as quais o movimento de pessoas no município tem substancial aumento,

promovendo o desenvolvimento do turismo local. A realização do evento “João Pedro 2023", contribuirá

para o fortalecimento do turismo cultural, vez que colaborará para a disseminação da Cultural Folclórica

local da Região, que tem a tradição do João Pedro como sua maior marca, que é o principal atrativo do

Município, que retrata a história, hábitos, costumes locais, gastronomia, por meio de bares, restaurantes

e do Mercado Municipal. Estima-se que haverá aumento na geração de empregos diretamente em hotéis,

bares, restaurantes, equipamentos, público-comunitários, motivado pelo suporte da demanda criada por

razão do fluxo de turistas em decorrência dos atrativos que o município já dispõe e que terão seu usufruto

ampliado pelo evento abordado nesta proposta e incluindo novamente além destes, os turistas filhos do

|
Município e que nele estarão por ocasião das férias do meio de ano.
6.FONTE DE RECURSO: LIVRES 7 DATA PREVISTA PARA INÍCIO:

conforme Cronograma, em 24 (horas)
após comunicação

B. Prazo de Entregal Execução: 31 de dezembro de 2023
[8.1, Local e horário da EntregalExecução: Praça pública, na Praça Joaquin Marinho.piImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: C7EB.3F72.22FD.9E8A.D5C6.0312.B672.C131. 

Formalização de demanda. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Várzea

Secretaria Mi

Rua Antônio Urgulino, S/N, Centro- Várzea - PB

9.0BSERVAÇÕES: O interessado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execução do
contrato

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

ASSINATURA:
10.DATA REQUERIMENTO: Várzea — PB, 30 de maio de 2023 | |,

ponsável

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: C7EB.3F72.22FD.9E8A.D5C6.0312.B672.C131. 
Formalização de demanda. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMI

TERMO DE REFERENCA

1-DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1.0 objeto do presente é o CHAMAMENTO PÚBLICO de pessoas físicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICIPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos do
município, conforma tabela a seguir

1- ARTISTA SOLO $ 400,00 (Quatrocentos reais);
DUPLA MUSICAL RS 600,00 (Quatrocentos):
TRIO MUSICAL/TRIO PE DE SERRA =========> R$ |,000,00 (Hum mil reais);

4- BANDA MUSICAL - com 4 ou mais integrantes R$ 1.500,00 (hum mil e

[1] cuinhentos reais)

H-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1, Ao contratado cabe:
a). Os servicos serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por preço
unitário com base ng Tebela de Preços referendada, a partir da data do recebimento, pela
CONTRATADA, de Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.
b). A coriratação pera a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se-á em
igualdade de condições, obedecendo a rotatividade entre todos os credenciados e buscando
sempre o maior numero de interessados que atendam as exigências deste Edital e que possam
corresponder às expectativas da Prefeitura Municipal.
€) Caso cheva durante o evento ou acontece algum caso fortuito, impedindo sua realização, o
município, através do Gabinete do Prefeito, irá estipular uma outra data para a apresentação da
Banda.
d) A condizgo de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da Banda,
através de emprenho ordinário. com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor competente.
e). De forma algumeo contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o(a) CONTRATADO(A)
responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.

e d) As datas é ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo. conforme cronograma em anexo para de cada evento. por isso, no ato da inscrição, os
candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário.
e) As apresentações poderão ser transmitidas por meios eletrônicos, ser vídeo-gravadas, áudio-
gravadas ou fotografadas pela Producão do Festival ou por quem esta autorizar, para posterior
reprodução e a seu critério.

MI -DESEMBOLSO FINANCEIRO:
3.1.As transferências desses recursos relativos a estas atividades serão feitas mensalmente em
parestis iguois. apés o cumprimento do objeto contratado naquele período com a solicitação e
atesto da Secretariade Cuitura, Desporto e Turismo.

IV- PRAZO INÍCIO DAS ATIVIDADES
4.1. Centorme Cronogrania, em até 24(horas) após comunicação

V — HORARIO E LOCA! DA EXECUÇÃO DAS PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS
SERVICOS.

hor
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 7E8C.5C5E.61B3.EE2F.D705.E759.03EB.0A9F. 

Justificativa de preço. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 1 4Serra5.1.0s serviços serão prestados conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Cul

Desporto « Turismo, neste município.

VI- DAS OBRIGAÇÕES
6.1. DA CONTRATANTE
aj 4 CONTRATANTE, à Fiscalização, assume o acompanhamento da fiel execução dos
servizos deste Contraie com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear um
gestor, agente público para acompanhamento.
bj). Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro
do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas:
e). Notificar à Contratada. imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
especificado neste Contrato:
d). Preste; sformações = esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA e/ou

rio
e). Dispenibilizar o local para realização das anresentações, com estrutura de som e iluminação.
8). Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária:
£). Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos competentes.
hj. As cespesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da contratante.
d). Ficará x cargo da contratante estrutura de palco, som e luz é iluminação.

6.2.4 CONTRATADA
a) Após as natura do conraio, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação do evento a
ser realizavo no municipio swooaxxxxa, intitulado “xiaacanarex 20237, bem como, as imagens
€ sons da soresentação em salinas, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais. rádios,
folders e cartazes)
b) Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show;
O) Pressa: di isfatória. os serviços elencados no objeto do presente acima descrito,
cumprinc o cs tos
d)Não odor eu trensfer a terceiros, no todo ou em parte 9 presente Contrato, sem prévio e
expresso consentimento do Contratante.
e)Responssiiz sodos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais,

s e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus
dirigentes e arepostos.

ponsabilizar-se pela realização des apresentações objeto deste contrato, nos dias
estabelecidos.
gArcar com as evenmais orejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados 91 prenostos na execução dos serviços contratados.

comereisis. e

MA PMS não se resporsabilizera por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos
preposto: « contrarada e sera de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado
pela aiucão da contratada a serviço deste orgão, bem como prejuízos causados à terceiros.
JA contratada garantirá » comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se
responder intes"ai e incandicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação
ou emissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
5) As aespesas com transporte, montagem « desmontagem dos equipamentos, correrá por conta
da Conectado:
D Menteo tirante toda 4 execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidos, codas as «adições d> habilitaçãoe qualificação

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 7E8C.5C5E.61B3.EE2F.D705.E759.03EB.0A9F. 
Justificativa de preço. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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3 DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISM! &

isquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do pr
udo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

TAS & Cuttue. Desporto e Turismo, através do secretário da pasta, repassará ao
con execução, as orientações a serem seguidas. Os trabalhos deverão ser
execu ições. normas é padrões adotados pela PMV e ABNT.

vu= vo

Várzea - “B.30 de te 2023,

MEDEIROS JUNIOR
. DESPORTO E TURISMO

'ONIO OTONTE)
SECRETÁRIO DE CULTU

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 7E8C.5C5E.61B3.EE2F.D705.E759.03EB.0A9F. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMI

TERMO DE REFERENCA

1-DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1.0 objeto do presente é o CHAMAMENTO PÚBLICO de pessoas físicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICIPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos do
município, conforma tabela a seguir

1- ARTISTA SOLO $ 400,00 (Quatrocentos reais);
DUPLA MUSICAL RS 600,00 (Quatrocentos):
TRIO MUSICAL/TRIO PE DE SERRA =========> R$ |,000,00 (Hum mil reais);

4- BANDA MUSICAL - com 4 ou mais integrantes R$ 1.500,00 (hum mil e

[1] cuinhentos reais)

H-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1, Ao contratado cabe:
a). Os servicos serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por preço
unitário com base ng Tebela de Preços referendada, a partir da data do recebimento, pela
CONTRATADA, de Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.
b). A coriratação pera a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se-á em
igualdade de condições, obedecendo a rotatividade entre todos os credenciados e buscando
sempre o maior numero de interessados que atendam as exigências deste Edital e que possam
corresponder às expectativas da Prefeitura Municipal.
€) Caso cheva durante o evento ou acontece algum caso fortuito, impedindo sua realização, o
município, através do Gabinete do Prefeito, irá estipular uma outra data para a apresentação da
Banda.
d) A condizgo de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da Banda,
através de emprenho ordinário. com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor competente.
e). De forma algumeo contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o(a) CONTRATADO(A)
responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.

e d) As datas é ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo. conforme cronograma em anexo para de cada evento. por isso, no ato da inscrição, os
candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário.
e) As apresentações poderão ser transmitidas por meios eletrônicos, ser vídeo-gravadas, áudio-
gravadas ou fotografadas pela Producão do Festival ou por quem esta autorizar, para posterior
reprodução e a seu critério.

MI -DESEMBOLSO FINANCEIRO:
3.1.As transferências desses recursos relativos a estas atividades serão feitas mensalmente em
parestis iguois. apés o cumprimento do objeto contratado naquele período com a solicitação e
atesto da Secretariade Cuitura, Desporto e Turismo.

IV- PRAZO INÍCIO DAS ATIVIDADES
4.1. Centorme Cronogrania, em até 24(horas) após comunicação

V — HORARIO E LOCA! DA EXECUÇÃO DAS PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS
SERVICOS.

hor
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 7E8C.5C5E.61B3.EE2F.D705.E759.03EB.0A9F. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 1 4Serra5.1.0s serviços serão prestados conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Cul

Desporto « Turismo, neste município.

VI- DAS OBRIGAÇÕES
6.1. DA CONTRATANTE
aj 4 CONTRATANTE, à Fiscalização, assume o acompanhamento da fiel execução dos
servizos deste Contraie com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear um
gestor, agente público para acompanhamento.
bj). Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro
do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas:
e). Notificar à Contratada. imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
especificado neste Contrato:
d). Preste; sformações = esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA e/ou

rio
e). Dispenibilizar o local para realização das anresentações, com estrutura de som e iluminação.
8). Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária:
£). Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos competentes.
hj. As cespesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da contratante.
d). Ficará x cargo da contratante estrutura de palco, som e luz é iluminação.

6.2.4 CONTRATADA
a) Após as natura do conraio, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação do evento a
ser realizavo no municipio swooaxxxxa, intitulado “xiaacanarex 20237, bem como, as imagens
€ sons da soresentação em salinas, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais. rádios,
folders e cartazes)
b) Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show;
O) Pressa: di isfatória. os serviços elencados no objeto do presente acima descrito,
cumprinc o cs tos
d)Não odor eu trensfer a terceiros, no todo ou em parte 9 presente Contrato, sem prévio e
expresso consentimento do Contratante.
e)Responssiiz sodos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais,

s e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus
dirigentes e arepostos.

ponsabilizar-se pela realização des apresentações objeto deste contrato, nos dias
estabelecidos.
gArcar com as evenmais orejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados 91 prenostos na execução dos serviços contratados.

comereisis. e

MA PMS não se resporsabilizera por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos
preposto: « contrarada e sera de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado
pela aiucão da contratada a serviço deste orgão, bem como prejuízos causados à terceiros.
JA contratada garantirá » comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se
responder intes"ai e incandicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação
ou emissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
5) As aespesas com transporte, montagem « desmontagem dos equipamentos, correrá por conta
da Conectado:
D Menteo tirante toda 4 execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidos, codas as «adições d> habilitaçãoe qualificação

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 7E8C.5C5E.61B3.EE2F.D705.E759.03EB.0A9F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.

44

44



3 DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISM! &

isquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do pr
udo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

TAS & Cuttue. Desporto e Turismo, através do secretário da pasta, repassará ao
con execução, as orientações a serem seguidas. Os trabalhos deverão ser
execu ições. normas é padrões adotados pela PMV e ABNT.

vu= vo

Várzea - “B.30 de te 2023,

MEDEIROS JUNIOR
. DESPORTO E TURISMO

'ONIO OTONTE)
SECRETÁRIO DE CULTU
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 69D5.D73B.1806.2719.F7B3.C8CB.A2FF.4B28. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:10:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76095/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00010/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/07/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 7.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, QUE FUNDAMENTOU A PRESENTE
INEXIGIBILIDADE.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 1.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Jose Araujo da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 437.250.154-49
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 600,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Marcos Antonio da Silva
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 000.825.504-09
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 1.500,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (Nome): Geova Carneiro Henrique
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (CPF): 104.536.614-59
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 1.000,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (Nome): Jose Jobim Araujo Castro
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (CPF): 160.403.624-99
Proposta 4 - Situação: Vencedora
Proposta 5 - Valor da Proposta: R$ 1.500,00
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (Nome): Santino Braz dos Santos
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (CPF): 531.428.104-04
Proposta 5 - Situação: Vencedora
Proposta 6 - Valor da Proposta: R$ 400,00
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (Nome): Abner Kaue de Oliveira Leitao
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (CPF): 706.065.724-06
Proposta 6 - Situação: Vencedora
Proposta 7 - Valor da Proposta: R$ 1.000,00
Proposta 7 - Proponente Pessoa Física (Nome): Thiago Felipe Costa Silva
Proposta 7 - Proponente Pessoa Física (CPF): 018.142.424-06

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D552.B3F5.4B2A.C5E7.1DD6.2596.74B4.18EA. 
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Proposta 7 - Situação: Vencedora

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim aed2a5c9bfbd2fab511085949b314f0b

Autorização da autoridade competente Sim 0dc548952654e7115bf34bbd8380c415

Estimativa da despesa Sim c7eb3f7222fd9e8ad5c60312b672c131

Estudo Técnico Preliminar Sim c7eb3f7222fd9e8ad5c60312b672c131

Formalização de demanda Sim c7eb3f7222fd9e8ad5c60312b672c131

Justificativa de preço Sim 7e8c5c5e61b3ee2fd705e75903eb0a9f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7e8c5c5e61b3ee2fd705e75903eb0a9f

Previsão Orçamentária Sim 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jose Araujo da Silva Sim d767ae216b46d947b96bfaa3b23855b8

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Marcos Antonio da Silva Sim 641e78c6a08afe2b7aefe5d892d769e6

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Geova Carneiro Henrique Sim 00423e4cac75ca4f10eb93c7b6fee3d8

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Jose Jobim Araujo Castro Sim b00b12709df721006e9ad9233ec21dfe

Proposta 5 - Proposta e Anexos - Santino Braz dos Santos Sim d041a63bea9b61126179826900b36e76

Proposta 6 - Proposta e Anexos - Abner Kaue de Oliveira Leitao Sim 9c862c8b512bcc2171b0969484153a4f

Proposta 7 - Proposta e Anexos - Thiago Felipe Costa Silva Sim 27eb79ff473fae40590f3a74ef2cf7ac

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D552.B3F5.4B2A.C5E7.1DD6.2596.74B4.18EA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:10. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

CONTRATO PMV Nº 01.119/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE
VÁRZEA- ESTADO DA PARAÍBA E O Sr.: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.884.066/0001-01,com sede na rua João Martins de
Medeiros, nº 138, centro — Várzea — PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.
OTONI COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 026.966.864-08 e
RG 2.266.829 SSPIPE, residente a rua José Tibúrcio, S/N, 2º Andar, Centro, Várzea — PB,
infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o Sr.
ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF Nº 706.065.724-06, RG Nº 4.189.880 SSPIPB,
com endereço RUA FRANCISCO SALES, Nº 99, CENTRO, VÁRZEA - PB, neste ato
representado pelo mesmo, infra-assinado denominada doravante simplesmente
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de
execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a
INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2023, conforma artigo 74 inciso Il da Lei nº 14.133/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto Contratação direta de show artístico CHAMAMENTO
PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em
firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compor a
programação artistica do calendário de eventos, conforme especificações constantes no
anexo | do edital, para apresentação artística no dia 16 de julho de 2023 das festividades do
JOÃO PEDRO 2023 do município de VÁRZEA, visando o incentivo à cultura folclórica de
nossa região.

1.2. - A apresentação será realizada no dia 16 de julho de 2023, no João Pedro 2023, no
Município de Várzea - PB, em praça pública, praça Joaquim Marinho, centro, no Município de
Várzea — PB.
1.3.A apresentação terá uma duração de 02 horas

1.4. - Da forma de execução dos serviços
3). Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por
preço unitário com base na Tabela de Preços referendada, a partir da data do recebimento,
pela CONTRATADA, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.
b). A contratação para a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se-
á em igualdade de condições, obedecendo a rotatividade entre todos os credenciados e
buscando sempre o maior número de interessados que atendam às exigências deste Termo
e que possam corresponder às expectativas da Prefeitura Municipal
c) Caso chova durante o evento ou acontece algum caso fortuito, impedindo sua realização,
o município, através do Gabinete do Prefeito, irá estipular uma outra data para a apresentação
da Banda.
d) A condição de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da
Banda, através de emprenho ordinário, com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor
competente.
e). De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o CONTRATADO
responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.

pouia MpUÊ e qrsursas uroeÃoImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 2B05.04EE.65A4.7A1A.C232.07FC.12A5.419A. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01 / CEL

(EnEg83
d) As datas e ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultyra, Desporto
e Turismo, conforme cronograma em anexo para de cada evento, por issó, Tg ato da «

inscrição, os candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário. é

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO—
2.1.0 custo pela apresentação é de R$ 400,00 (Quatrocentos reais),

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULA TERCEIRA — DA RESCISÃO
3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
4.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos nos artigos 124 à 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
4.2, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Leinº 14.133, de 2021.
43. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO —
€5.1. O pagamento será efetuado logo após a apresentação da banda musical ABNER KAUÊ

DE OLIVEIRA LEITÃO, através de emprenho ordinário.
a) O presente contrato ora firmado importa o valor global R$ 400,00 (Quatrocentos
reais),
b) A contratada deverá apresentar Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.
b.1. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual
correção;

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.3, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
5.4. No valor pago pela apresentação está incluso: cachê dos músicos e da empresa detentora
de exclusividade, transporte até a cidade (aéreo elou terrestre), alimentação, abastecimento
de camarim, hospedagem, translado local e carregadores), inclusive tributos e/ou impostos,

ABA VOUÉ de ULVUTÃO rpeedaImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 2B05.04EE.65A4.7A1A.C232.07FC.12A5.419A. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.5. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade até 31/12/2023, a contar da data da
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art.
105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária
oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante:
ORIGEM DOS RECURSOS - Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2023,
RECURSOS LIVRES — Unidade Orçamentária 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, na Classificação Funcional: 23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
FONTE: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos — LIVRES, no elemento de
despesa 3.390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ou
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA —

8.1. Após assinatura do contrato, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros
eventos realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação
do evento a ser realizado no município Várzea/PB, intitulado “João Pedro 2023", bem como,
as imagens e sons da apresentação em salinas, (chamadas/informativos em TVs, lives, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);
82. Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show;
83. - Prestar de maneira satisfatória, os serviços elencados no objeto do presente acima
descrito, cumprindo os horários definidos;
84. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato, sem
prévio e expresso consentimento do Contratante.
85. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante
aos seus empregados, dirigentes e prepostos.
86. Responsabilzar-se pela realização das apresentações objeto deste contrato, nos dias
estabelecidos
87. — Arcar com os eventuais prejuízos CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.
88. A PMV não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos
causados a terceiros.

AGNER UAVÊ ne rrverrs cessoImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 2B05.04EE.65A4.7A1A.C232.07FC.12A5.419A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:49. Responsável: Victor H. F. Guedes.

51

51



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

89. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus eiribrêgados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.
8.10. As despesas com transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, correrá
por conta da Contratada
8.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do
presente termo de referência: Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
9.1. A CONTRATANTE, a Fiscalização, assume o acompanhamento da fiel execução dos
serviços deste Contrato com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear
um gestor, agente público para acompanhamento.
9.2. Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
9.3. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução
do especificado neste Contrato;
9.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA
ejou seus funcionários;
9.5. Disponibilizar o local para realização das apresentações, com estrutura de som e
iluminação.
9.6. Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária;
9.7. Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos competentes.
9.8. As despesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da
contratante.
9.8. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATOIFISCALIZAÇÃO-
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, 5 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;
10.2. fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
10.3,4 fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art. 140, Il da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciência à Administração.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às
seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora,
no caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo
prazo de até 05 (cincojanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos
causados;
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
i. As penalidades previstas nos subitens a.5 e 2.6 importará na inclusão do Fornecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraíba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE-
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 31/06/2023.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21

ABC VAVE
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia a que pertencer o
município de Várzea, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas
com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo.

Várzea -PB, 10 de julho de 2023.

LONER VAUÊ ne prever teseeão

TESTEMUNHAS

Lic aro Uedrio Qua

ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO
CPF Nº 706.065.724-06
RG Nº 4.189.880 SSPIPB

CONTRATODO

Alias Dele bgadês
Nom
CPE: 049 abi 64 -03 Nome:

CPF: 54.085 134.44
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PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e

a Lei nº 140/2023, de 26 de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário, Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para

exercer à Função de confiança de Agente de Contratação deste Município, com lotação

na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 26 de abril de 2023.
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Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 26 de de 2023

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 140/2023, de 26

de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário,

Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para exercer a

Função de confiança de Agente de Contratação

deste Município, com lotação na Secretaria de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação;

Art. 3º-Revogam-seas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 0 de julho-de 2023
EXTRATO DO CONTRATO!
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 0111422023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
000 825.504-08.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. eiou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO. para 41

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constamtes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Ilda Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos eai)

mg DA APRESENTAÇÃO: dia 14 de julho de 2025

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF nº

31 de dezembro de 2023,
A DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº. 01.1152025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEVÁRZEA-
PB
CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para bredenciamento de pessoas
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Muricipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso lda Lei 14,133/2021
VALOR: RS 1.000,00 (Hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:dia 14 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2033.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

RATO DO CONTRATO
TRA TAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADE Nº 0102023

INTRATO Nº. 01.116/2025 .CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
160.403.624.99,
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas cou jurídicas que tenham interesse cm firmar com est
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para 4

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor a programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo Ido edil
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 100.00 (Hum mi reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2025
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATODO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 0102023
CONTRATO Nº, 01.1172023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
108.536.614-59,

o

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas ciou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº]

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF nº

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS, EM «EVENTOS NO]
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artfica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes noanexo| do edital
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso 1 da Lei 14.1332021
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 01,1182023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

CONTRATADA: THIAGO FELIPE COSTA SILVA,
018.142424.06
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. elou jurídicas que tenham interesse em firmar com esa
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO pera a

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edita.
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:
PRAZO: 31 de dezembro de 2055.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julhode 2023

cer né

jia 15 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01.1192023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA- PB
CONTRATADA: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF nº
706.065.724-06.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025,

PRAZO: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01,1202023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
531.428. 104-04.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

ão APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artstica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025.

PRAZO:31 de dezembrode 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL
RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO

58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº

838, para exercera Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos

contratos administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

1 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. e encaminhado para o setor de TI quando couber.

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Tº. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº
838, para exercer a Função de Gestor de Contrato.
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art, 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
I1- Analisaros pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato:

HI - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado:

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens ou a realização de serviços:

VII — Efetuar adigitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo - setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços;

IX - Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4”  - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. S”A gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que à
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de MedeirosImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br
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Esta cópia confere e Eom o original,
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB

Eu ABNER KAUE DE OLIVEIRA LEITÃO, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
4189880 e do CPF n.º 706.065.724-06, DECLARO, para fins do disposto no inciso VI do
art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.9.854, de 27 de outubro
de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.

VÁRZEA/PB, 21/06/2023.

A utcas versão

(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÕES EDITAL

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB

O Sr(a) ABNER KAUE DE OLIVEIRA LEITÃO, portador(a) da Carteira de Identidade

n.º 4189880 e do CPE nº 706.065.724-06, DECLARA Declaro estar ciente das condições
estabelecidas no Edital e do Preço. Declaro, ainda, ter conhecimento de que a falta de

qualquer documento e/ou preenchimento incorreto da ficha de inscrição resultarão na

minha desclassificação do processo seletivo ora inscrito

VÁRZEA/PB 21/06/2023.

AMNLA VM Dk orvernsLe.
(Representante Legal: identificação da empresa, do representante, assinatura e carimbo)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
08.884.066/0001-01 GPLSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS am

pune ADE 1) az0620ms ruas
Esido por£ AY |) susviiaticom

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS é

Número da Certidão 22/06/2023] Nºde Controlede Autenticação,
157558.3470000001062023 Data da emissão

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
Nome do Constribuinte
ABNER KAUE DE OLIVEIRA LEITAO.

NENCRE

06572406
»Social
ER KAUE DE OLIVEIRA LEITAO

Fadereço Número | Complemento
99RUA FRANCISCO SALES

CEP Cidade jurTairro
CENTRO 58.620-:000 VÁRZEA =Tarcamento:

é
a

presente|Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançare inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que,
ntdata, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não,

isentas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipio.

e OBSERVAÇÕES

Certidão válida ate 20/09/2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brs
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABNER KAUE DE OLIVEIRA LEITAO
CPF; 706.065.724-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer di

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Leinº
8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lfb.gov.br> ou <http:/Nwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emiida às 23:37:32 do dia 21/06/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 18/12/2023.
Código de controtsda certidão: 8A93.COF3.F642.2FD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: A16B.56B9.E39F.C028 Emitida no dia 22/06/2023 às 12:01:17

Identificação do requerente:
CNPJICPF: 706.065.724-06
RG. :4189880-SSPIPB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

(O prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com aapresentação conjunta do cartão de inscrição no CRE ou no CNPJ da
retaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via "Internet". Dad

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 66A4.BFBA.CB51.9ABC.511D.D9BF.ABEA.4604. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:49. Responsável: Victor H. F. Guedes.

70

70



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ABNER KAUE DE OLIVEIRA LEITAO (Data de Nascimento: 02/05/2003) +
CPFICNPJ Nº 706.065.724-06

Certidão emitida em: 22/06/2023 às 17:19:29 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

o) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

6 Sssigão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CuF
680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 21/06/2023 às 23:51:25.
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7990-0731-2

ad
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 2000/2023
CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ABNER KAUE DE OLIVEIRA LEITAO (Data de Nascimento: 02/05/2003) +
U

CPF/CNPJ Nº 706.065.724-06

Certidão emitida em: 22/06/2023 às 17:19:29 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em queo titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do & 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF
680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 21/06/2023 às 23:51:25.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7990-0731-2

Ed
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat nº
861, para exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional
dos contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;
TI - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços:

II - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços:
TV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços:
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dosserviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando foro caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratoscelebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat. nº 861, para
exercer a função de Fiscal Administrativo,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

T - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços:

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V- Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:49. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art5º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de maio de 2023
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:49:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76136/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000011192023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 16
DE JULHO DE 2023 DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO 2023 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, VISANDO O
INCENTIVO Á CULTURA FOLCLÓRICA DE NOSSA REGIÃO.
Contratado (Nome): Abner Kaue de Oliveira Leitao
Contratado (CPF): 706.065.724-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 66a4bfbacb519abc511dd9bfabea4604

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2b0504ee65a47a1ac23207fc12a5419a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

Designação do gestor do contrato Sim a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: C5D2.C47C.46CA.4DDA.CD52.8073.5B29.02F6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76095/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76136/23 ao Documento 76095/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76095/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 49 - 54 2b0504ee65a47a1ac23207fc12a5419a

Designação da fiscalização técnica do contrato 55 - 56 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Comprovante de publicidade 57 fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Designação do gestor do contrato 58 - 60 a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 61 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Comprovantes de regularidade da contratada 62 - 72 66a4bfbacb519abc511dd9bfabea4604

Designação do fiscal administrativo do contrato 73 - 76 d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

RECIBO PROTOCOLO 77 c5d2c47c46ca4ddacd5280735b2902f6

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 6A20.B2B0.8B35.3AA4.C74E.1006.5694.5D75. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:49. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

CONTRATO PMV Nº 01.117/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE
VÁRZEA- ESTADO DA PARAÍBA E O Sr.: GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.884.066/0001-01,com sede na rua João Martins de
Medeiros, nº 138, centro — Várzea — PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.
OTONI COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 026.966.864-08 e
RG 2.266.829 SSP/PB, residente a rua José Tibúrcio, SIN, 2º Andar, Centro, Várzea — PB,
infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o Sr.
GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF Nº 104.536.614-59, RG Nº 3691143 SSDS/PB, com
endereço RUA AGOSTINHO HERMES DE MEDEIROS, Nº S/N, FREI DAMINHÃO, SANTA
LUZIA-PB, neste ato representado pelo mesmo, infra-assinado denominada doravante
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na
forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a
INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2023, conforma artigo 74 inciso Il da Lei nº 14.133/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto Contratação direta de show artístico CHAMAMENTO
PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em
firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compor a
programação artística do calendário de eventos, conforme especificações constantes no
anexo | do edital, para apresentação artística no dia 15 de JULHO de 2023 das festividades
do JOÃO PEDRO 2023 do município de VÁRZEA, visando o incentivo à cultura folclórica de
nossa região.
1.2.- A apresentação será realizada no dia 15 de julho de 2023, no João Pedro 2023, no
Município de Várzea - PB, em praça pública, praça Joaquim Marinho, centro, no município de
Várzea — PB.
1.3, A apresentação terá uma duração de 02 horas
1.4. - Da forma de execução dos serviços
a). Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por
preço unitário com base na Tabela de Preços referendada, a partir da data do recebimento,
pela CONTRATADA, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.
b). A contratação para a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se-
á em igualdade de condições, obedecendo a rotatividade entre todos os credenciados e
buscando sempre o maior número de interessados que atendam às exigências deste Termo
e que possam corresponder às expectativas da Prefeitura Municipal.
€) Caso chova durante o evento ou acontece algum caso fortuito, impedindo sua realização,
o município, através do Gabinete do Prefeito, irá estipular uma outra data para a apresentação
da Banda.
d) A condição de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da
Banda, através de emprenho ordinário, com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor
competente.
e). De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o CONTRATADO
responsável por todos os encargos e impostosque virem a incidir sobre o valor deste contrato.
d) As datas e ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultura, Desporto
e Turismo, conforme cronograma em anexo para de cada evento, por isso, no ato da

(

CMVA
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

inscrição, os candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO —

2.1.0 custo pela apresentação é de R$ 1.500,00 (Um mil quinhentos reais),

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
41. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos nos artigos 124 é 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021
42. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021
43. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
4.4, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de
2021

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO —

5.1. O pagamento será efetuado logo após a apresentação da banda musical GEOVÁ
CARNEIRO HENRIQUE, através de emprenho ordinário.
a) O presente contrato ora firmado importa o valor global em R$ 1.500,00 (Um mil
quinhentos reais),
b) A contratada deverá apresentar Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.
b.1. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual
correção;

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.3, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
5.4. No valor pago pela apresentaçãoestá incluso: cachê dos músicose da empresa detentora
de exclusividade, transporte até a cidade (aéreo e/ou terrestre), alimentação, abastecimento
de camarim, hospedagem, translado local e carregadores), inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

Grova
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

5.5. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -
8.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade até 31/12/2023, a contar da data da
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art
105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

7.1, A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária
oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante:
ORIGEM DOS RECURSOS - Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2023,
RECURSOS LIVRES — Unidade Orçamentária 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, na Classificação Funcional: 23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
FONTE: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos — LIVRES, no elemento de
despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ou
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA —

8.1. Após assinatura do contrato, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros
eventos realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação
do evento a ser realizado no município Várzea/PB, intitulado “João Pedro 2023”, bem como,
as imagens e sons da apresentação em salinas, (chamadas/informativos em TVs, lives, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);
82. Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show,
83. Prestar de maneira satisfatória, os serviços elencados no objeto do presente acima
descrito, cumprindo os horários definidos;
84. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato, sem
prévio e expresso consentimento do Contratante.
85. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante
aos seus empregados, dirigentes e prepostos.
86. Responsabilizar-se pela realização das apresentações objeto deste contrato, nos dias
estabelecidos
87. Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.
88. A PMV não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuizos
causados a terceiros.
89. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos

Gtova
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resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens" érprmas-da
contratante.
8.10. As despesas com transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, correrá
por conta da Contratada.
8.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do
presente termo de referência; Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
9.1. A CONTRATANTE, a Fiscalização, assume o acompanhamento da fiel execução dos
serviços deste Contrato com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear
um gestor, agente público para acompanhamento
9.2. Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
9.3, Notificarà Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução
do especificado neste Contrato;
9.4, Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA
ejou seus funcionários;
9.5. Disponibilizar o local para realização das apresentações, com estrutura de som e
iluminação.
9.6. Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária;
9.7. Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos competentes
9.8. As despesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da
contratante.
9.8. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO!FISCALIZAÇÃO-
10.1, Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, 8 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;
10.2. fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
10.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art, 140, |l da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1, No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de

< GrovaN
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

1º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às
seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;
o. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora,
no caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos
causados;
£ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
9. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
i. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6 importará na inclusão do Fornecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraiba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE-
13.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 31/06/2023.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia a que pertencer o
município de Várzea, no Estado da Paraiba, para dirimir eventuais questões relacionadas

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: F151.541A.9754.F874.E606.AC37.D7A5.4260. 
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo.

Várzea -PB, 10 dejulho de 2023

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE
CPF Nº 104.536.614-59
RG Nº 3691143 SSDS/PBCONTRATANTE

CONTRATODO

TESTEMUNHAS

Susi Hitec Gloss blaAVN Da Alto
CEPTG) ASA 04-03 CEO 64 083.334-6)

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: F151.541A.9754.F874.E606.AC37.D7A5.4260. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:52. Responsável: Victor H. F. Guedes.

84

84



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 — VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e

a Lei nº 140/2023, de 26 de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário, Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para

exercer à Função de confiança de Agente de Contratação deste Município, com lotação

na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 64B6.643E.3BA9.C553.9CB4.208D.9BDC.4E39. 
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|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 26 de de 2023

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 140/2023, de 26

de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário,

Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para exercer a

Função de confiança de Agente de Contratação

deste Município, com lotação na Secretaria de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação;

Art. 3º-Revogam-seas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO
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“&* DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 0 de julho-de 2023
EXTRATO DO CONTRATO!
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 0111422023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
000 825.504-08.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. eiou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO. para 41

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constamtes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Ilda Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos eai)

mg DA APRESENTAÇÃO: dia 14 de julho de 2025

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF nº

31 de dezembro de 2023,
A DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº. 01.1152025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEVÁRZEA-
PB
CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para bredenciamento de pessoas
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Muricipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso lda Lei 14,133/2021
VALOR: RS 1.000,00 (Hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:dia 14 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2033.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

RATO DO CONTRATO
TRA TAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADE Nº 0102023

INTRATO Nº. 01.116/2025 .CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
160.403.624.99,
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas cou jurídicas que tenham interesse cm firmar com est
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para 4

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor a programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo Ido edil
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 100.00 (Hum mi reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2025
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATODO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 0102023
CONTRATO Nº, 01.1172023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
108.536.614-59,

o

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas ciou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº]

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF nº

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS, EM «EVENTOS NO]
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artfica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes noanexo| do edital
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso 1 da Lei 14.1332021
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 01,1182023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

CONTRATADA: THIAGO FELIPE COSTA SILVA,
018.142424.06
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. elou jurídicas que tenham interesse em firmar com esa
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO pera a

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edita.
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:
PRAZO: 31 de dezembro de 2055.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julhode 2023

cer né

jia 15 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01.1192023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA- PB
CONTRATADA: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF nº
706.065.724-06.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025,

PRAZO: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01,1202023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
531.428. 104-04.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

ão APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artstica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025.

PRAZO:31 de dezembrode 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: FBD1.E558.F509.EC83.9D01.3721.E6A2.BD5A. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL
RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO

58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº

838, para exercera Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos

contratos administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

1 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. e encaminhado para o setor de TI quando couber.

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Tº. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº
838, para exercer a Função de Gestor de Contrato.
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art, 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
I1- Analisaros pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato:

HI - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado:

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens ou a realização de serviços:

VII — Efetuar adigitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo - setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços;

IX - Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4”  - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. S”A gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que à
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de MedeirosImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br
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Nome: Jeová do Acordeom

Valor: 1.500,00
Horário: 17:00
Duração: 2hrs
Cidade: Várzea — PB
Data: 15 de julho de 2023
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGO MENOR DE IDADE

Eu, Geová Carneiro Henrique, portador(a) do RG n.º 3691143 e d
n.º 104.536.614-59, DECLARO, para fins do disposto no inciso
art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.852;
de 27 de outubro de 1.999, que não emprego menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição de aprendiz
a partir de dezesseis anos, quando necessário.

SANTA LUZIA PB, 23 DE JUNHO DE 2023.

Gosta CanmpisD Hamas
(Representante Legal: identificação da empresa, do representante,
assinatura e carimbo)
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01.001/2023
DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÕES EDITAL

Eu, Geová Carneiro Henrique, portador(a) do RG n.º 3691143 e do
n.º 104.536.614-59, DECLARO estar ciente das condições estabelecil
no Edital e do Preço. DECLARO, ainda, ter conhecimento de que a fé

de qualquer documento e/ou preenchimento incorreto da ficha de
inscrição resultará na minha desclassificação do processo seletivo ora
inscrito.

SANTA LUZIA PB, 23 DE JUNHO DE 2023.

tola Canstune Hamuguap

(Representante Legal: identificação da empresa, do representante,
assinatura e carimbo)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
09090689000167

PRAÇA ESTANISLAU DE MEDEIROS, SIN
FONE: (83) 3461-2299,

SECRETARIA DE GESTÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 002071

Certficamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que,

Inscrição Municipal

Nome: GEOVA CARNEIRO HENRIQUE

O nes RUA AGOSTINHO HERMES DE MEDEIROS Numero: SNº
Complemento:
Bairro: FREI DAMIAO

Cidade: SANTA LUZIA UF: PB
CPFICNPJ:  104.536.614-59

está quites com os tributos municipais.

Finalidade:
Solicitação situação junto a Receita Tributária Municipal
Certidão emitida conforme consta no sistema de arrecadação municipal na presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para

OO (rs de PROVAS JUNTO A TODOS E QuaisQuER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

SANTA LUZIA 22 de junho de 2023

=.

VÁLIDA POR S0 (NOVENTA ) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

Emitido por amitani
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: GEOVA CARNEIRO HENRIQUE
CPE: 104.536.614-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas a a 'd! do parágrafo único do art. 11 da Leinº

8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:lMmww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:01:25 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/12/2023. —

Código de controle da certidão: 058D.386E.7BEF.4789
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 3256.8EB0.8C11.E9E0.317C.42BE.3D8D.5346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:52. Responsável: Victor H. F. Guedes.

98

98



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: GEOVA CARNEIRO HENRIQUE
CPF: 104.536.614-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpilirfb.gov.br> ou <http:liwww.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:36 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2028.
Código de controle da certidão: EC3A.EFOC.D601.F525
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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E ça
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS Vezza

Nome: GEOVA CARNEIRO HENRIQUE
CPF: 104.536.614-59
Certidão nº: 29027243/2023
Expedição: 21/06/2023, às 23:42:08
validade: 18/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GEOVA CARNEIRO HENRIQUE, inscrito(a) no CPE sob o nº
104.536.614-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

v YO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GEOVA CARNEIRO HENRIQUE
CPF: 104.536.614-59
Certidão nº: 29125941/2023
Expedição: 22/06/2023, às 09:58:18
validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GEOVA CARNEIRO HENRIQUE, inscrito(a) no CPF sob o nº
104.536.614-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: AF76.31F5.E32C.A39E Emitida no dia 22/06/2023 às 09:55:32

Identificação do requerente:
CNPUICEF: 104.536.614-59
Re 3691143 - SSPIPB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçãoO REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

O prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Eid
Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via Internet”.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

4 ' Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CívEL

Certficamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcasdo Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 104.536.614.59
Nome: GEOVA CARNEIRO HENRIQUE
Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO
Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 3691143 SSDS PB
Data de nascimento: 30/09/1992
Nome da mãe: MARIA DO SOCORRO CARNEIRO HENRIQUE
Nome do pai: OLAVIO ENRIQUE CARNEIRO

Certidão emitida às 10:05 de 22/06/2023,

Validade 30 dias

1. Esta ceridão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 124/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de insirução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acessa http:!/app tjpb jus bricertolvalidarcertidaoe insira o
código de validação: +JDFqPBh. Você pode também lero codigo QR apresentado no cabeçalho.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat nº
861, para exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional
dos contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;
TI - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços:

II - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços:
TV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços:
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dosserviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando foro caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratoscelebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat. nº 861, para
exercer a função de Fiscal Administrativo,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

T - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços:

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V- Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art5º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de maio de 2023
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Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:52. Responsável: Victor H. F. Guedes.

107

107



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:52:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76142/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000011172023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 1.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 15
DE JULHO DE 2023 DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO 2023 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, VISANDO O
INCENTIVO Á CULTURA FOLCLÓRICA DE NOSSA REGIÃO.
Contratado (Nome): Geova Carneiro Henrique
Contratado (CPF): 104.536.614-59

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 32568eb08c11e9e0317c42be3d8d5346

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Contrato ou instrumento equivalente Sim f151541a9754f874e606ac37d7a54260

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

Designação do gestor do contrato Sim a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: EA28.71E7.3915.612E.0D04.73F7.5DA6.F582. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76095/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76142/23 ao Documento 76095/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76095/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 79 - 84 f151541a9754f874e606ac37d7a54260

Designação da fiscalização técnica do contrato 85 - 86 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Comprovante de publicidade 87 fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Designação do gestor do contrato 88 - 90 a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 91 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Comprovantes de regularidade da contratada 92 - 103 32568eb08c11e9e0317c42be3d8d5346

Designação do fiscal administrativo do contrato 104 - 107 d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

RECIBO PROTOCOLO 108 ea2871e73915612e0d0473f75da6f582

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 66AD.8FAC.4878.315A.EB69.E9AE.B199.BE10. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

CONTRATO PMV Nº 01.115/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE
VÁRZEA- ESTADO DA PARAÍBA E O JOSÉ ARAÚJO DA SILVA (DECA DO

ACORDEON)

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.884.066/0001-01,com sede na rua João Martins de
Medeiros, nº 138, centro — Várzea — PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.
OTONI COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 026.966.864-08 e
RG 2.266.829 SSPIPE, residente a rua José Tibúrcio, SIN, 2º Andar, Centro, Várzea — PB,

infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o Sr.

JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49, RG Nº1.040.108-2º VIA SSP/PB, com
endereço SITIO PITOMBEIRA, S/N, AREA RURAL, VÁRZEA/PB, neste ato representado
pelo mesmo, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante
cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2023,
conforma artigo 74 inciso Il da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto Contratação direta de show artístico CHAMAMENTO
PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em
firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compor a
programação artística do calendário de eventos, conforme especificações constantes no
anexo | do edital, para apresentação artística no dia 14 de JULHO de 2023 das festividades
do JOÃO PEDRO 2023 do município de VÁRZEA, visando o incentivo à cultura folclórica de
nossa região.
12.- A apresentação será realizada no dia 14 de julho de 2023, no João Pedro 2023, no
Município de Várzea - PB, em praça pública, praça Joaquim Marinho, centro, no município de
Várzea — PB
1.3. A apresentação terá uma duração de 02 horas
1.4.- Da forma de execução dos serviços
a). Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por
preço unitário com base na Tabela de Preços referendada, a partir da data do recebimento,
pela CONTRATADA, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.
b). A contratação para a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se
à em igualdade de condições, obedecendo a rotatividade entre todos os credenciados e
buscando sempre o maior número de interessados que atendam às exigências deste Termo
e que possam corresponder às expectativas da Prefeitura Municipal.
c) Caso chova durante o evento ou acontece algum caso fortuito, impedindo sua realização,
o município, através do Gabinete do Prefeito, irá estipular uma outra data para a apresentação
da Banda.
d) A condição de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da
Banda, através de emprenho ordinário, com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor
competente
e). De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o CONTRATADO

responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.

d) As datas e ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultura, Desporto

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 22F4.2204.6FE3.E0BA.AC7C.3D48.4E42.F7FA. 
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: ESTADO DA PARAÍBA
ao, P, MUNICÍPIO DE VÁRZEA
NQae4 ? PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01
E

T

e Turismo, conforme cronograma em anexo para de cada evento, por issono atoE2)
inscrição, os candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário. 40... 47
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO —

2.1.0 custo pela apresentação é de R$ 1.000,00 (Um mil reais),

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei,

CLÁUSULA QUARTA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
41. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos nos artigos 124 à 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
43. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO —
o

5.1.0 pagamento será efetuado logo após a apresentação da banda musical JOSÉ ARAÚJO
DA SILVA (DECA DO ACORDEON), através de emprenho ordinário.
a) | O presente contrato ora firmado importa o valor global em R$ 1.000,00 (Um mil
reais)
b) A contratada deverá apresentar Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.
b.1. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual
correção;

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
5.4, No valor pago pela apresentação está incluso: cachê dos músicos e da empresa detentora
de exclusividade, transporte até a cidade (aéreo e/ou terrestre), alimentação, abastecimento
de camarim, hospedagem, translado local e carregadores), inclusive tributos e/ou impostos,(EA
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o ESTADO DA PARAÍBA
de MUNICÍPIO DE VÁRZEA

aa4 9 PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes necéfsários ao.
*

cumprimento integral do objeto da contratação. Na
5.5. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -
8.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade até 31/12/2023, a contar da data da
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art.

105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária
oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante:
ORIGEM DOS RECURSOS - Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2023,
RECURSOS LIVRES — Unidade Orçamentária 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, na Classificação Funcional: 23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
FONTE: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos — LIVRES, no elemento de
despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ou
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA —

8.1. Após assinatura do contrato, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros
eventos realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação
do evento a ser realizado no município Várzea/PB, intitulado "João Pedro 2023", bem como,
as imagens e sons da apresentação em salinas, (chamadas/informativos em TVs, lives, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);
82. Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show;
83. Prestar de maneira satisfatória, os serviços elencados no objeto do presente acima
descrito, cumprindo os horários definidos;
84. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato, sem
prévio e expresso consentimento do Contratante.
85 Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante
aos seus empregados, dirigentes e prepostos.
86. Responsabilizar-se pela realização das apresentações objeto deste contrato, nos dias
estabelecidos.
87. Arcarcom os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.
88. A PMV não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA CPL
PREFEITURA MUNICIPAL a 9CNPJ:08.884.066/0001-01 Finº de
E

V a
89. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.
8.10. As despesas com transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, correrá
por conta da Contratada.
8.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do
presente termo de referência; Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
9.1. A CONTRATANTE, a Fiscalização, assume o acompanhamento da fiel execução dos
serviços deste Contrato com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear
um gestor, agente público para acompanhamento.
9.2. Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
9.3, Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução
do especificado neste Contrato;
9.4, Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA
elou seus funcionários;
9.5. Disponibilizar o local para realização das apresentações, com estrutura de som e
iluminação.
9.6. Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária;
9.7. Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos competentes.
9.8. As despesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da
contratante.
9.8, Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATOIFISCALIZAÇÃO-
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, 8 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;
10.2. fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021
10.3,A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo

na forma do art. 140, |l da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DMINISTRATIVAS

á o 4
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 5
PREFEITURA MUNICIPAL CPL
CNPJ:08.884.066/0001-01 FLnº Q66

|

4 4

11.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo deReferência,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às
seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora,
no caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, é o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos
causados;
f A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
9.

À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
i. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6. importará na inclusão do Fornecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-

Estado da Paraiba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Leinf 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE-
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 31/06/2023
13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
44.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 22F4.2204.6FE3.E0BA.AC7C.3D48.4E42.F7FA. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia a que pertencer o
município de Várzea, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas
com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo.

Várzea -PB, 10 de julho de 2023

JOSE ARAUJO DA SILVA
CPF Nº 437.250.154-49,Prefeito Constitucional de Várzea

RG Nº1.040.108-2º VIA SSP/PB
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

indo Hades lda
Ne

cer: 041.254 .604-02
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 — VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e

a Lei nº 140/2023, de 26 de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário, Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para

exercer à Função de confiança de Agente de Contratação deste Município, com lotação

na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 26 de abril de 2023.
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“2 DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 26 de de 2023

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 140/2023, de 26

de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário,

Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para exercer a

Função de confiança de Agente de Contratação

deste Município, com lotação na Secretaria de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação;

Art. 3º-Revogam-seas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO
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“&* DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 0 de julho-de 2023
EXTRATO DO CONTRATO!
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 0111422023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
000 825.504-08.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. eiou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO. para 41

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constamtes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Ilda Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos eai)

mg DA APRESENTAÇÃO: dia 14 de julho de 2025

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF nº

31 de dezembro de 2023,
A DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº. 01.1152025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEVÁRZEA-
PB
CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para bredenciamento de pessoas
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Muricipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso lda Lei 14,133/2021
VALOR: RS 1.000,00 (Hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:dia 14 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2033.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

RATO DO CONTRATO
TRA TAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADE Nº 0102023

INTRATO Nº. 01.116/2025 .CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
160.403.624.99,
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas cou jurídicas que tenham interesse cm firmar com est
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para 4

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor a programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo Ido edil
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 100.00 (Hum mi reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2025
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATODO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 0102023
CONTRATO Nº, 01.1172023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
108.536.614-59,

o

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas ciou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº]

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF nº

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS, EM «EVENTOS NO]
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artfica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes noanexo| do edital
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso 1 da Lei 14.1332021
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 01,1182023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

CONTRATADA: THIAGO FELIPE COSTA SILVA,
018.142424.06
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. elou jurídicas que tenham interesse em firmar com esa
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO pera a

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edita.
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:
PRAZO: 31 de dezembro de 2055.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julhode 2023

cer né

jia 15 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01.1192023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA- PB
CONTRATADA: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF nº
706.065.724-06.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025,

PRAZO: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01,1202023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
531.428. 104-04.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

ão APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artstica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025.

PRAZO:31 de dezembrode 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL
RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO

58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº

838, para exercera Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos

contratos administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

1 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. e encaminhado para o setor de TI quando couber.

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Tº. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº
838, para exercer a Função de Gestor de Contrato.
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art, 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
I1- Analisaros pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato:

HI - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado:

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens ou a realização de serviços:

VII — Efetuar adigitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo - setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços;

IX - Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4”  - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. S”A gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que à
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de MedeirosImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br
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CÓDIGO DA INSTALAÇÃO
|

W5144801584|
REF: MÊS / ANO

Mai /2023
VENCIMENTO

06/06/2023
TOTAL A PAGAR

R$374,89

NOTA FISCAL Nº 013879899 - SÉRIE 001
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 30/05/23
Consult pela Chave de Acesso em
https:lidte-portal svrs.rs.gov.brinfSeiconsulta

Chave de Acesso

2523 0509 095 1 &300 0140 660%

amina EM CONTINGÊNCIA
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
] 08.884.066/0001-01 E+” SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

E

227062023 taxis:
Emitido por

RIA MIRIAM MEDEIR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS TES
Número da Certidão TANGA — Ne de Comrolo de Autenticação

0001072023 Data da emissão 897.559.347,080

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

TXEITE Esc Manicipal Name do Consribuinte
50.154-49 9029012339 JOSE ARAUJO DA SILVA L

[OsSE ARAUJO DA SILVA

[Endereço Número Complemento”

TIO PITOMBEIRA sx
CEP Cidade fur

58.620-000 VÁRZEA PB.

Ressilvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierema ser apuradas, fica certificado que, até a presente”

ara. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não,

insenmtas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio.

e OBSERVAÇÕES F

Certidão válida ate 20/09/2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ARAUJO DA SILVA
CPF: 437.250.154-49
Certidão nº: 29282412/2023
Expedição: 22/06/2023, às 21:05:32
Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ARAUJO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº
437.250.154-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ARAUJO DA SILVA
CPF: 437.250.154-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' ad do parágrafo único do art. 11 da Lein?
8212, de24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <hitp:/lwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:03:32 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.

válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 9384.459F.5526.1EFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF;

CERTIDÃO

CÓDIGO: 2736.97D3.E595.35FC Emitida no dia 22/06/2023 às 21:09:00

Identificação do requerente:
CNPJICPF: 437.250.154-49
RG. 1040108 - SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com caracteristicas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Ed
Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'Internet”.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 22013/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

a ARAUJO DA SILVA (Data de Nascimento: 29/12/1965)

U

CPF/CNPJ Nº 437.250.154-49

Certidão emitida em: 22/06/2023 às 21:07:22 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www Jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do 8 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

66) certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF
nº 680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

1) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 21/06/2023 às 23:51:25.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7990-1828-4
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat nº
861, para exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional
dos contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;
TI - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços:

II - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços:
TV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços:
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dosserviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando foro caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratoscelebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat. nº 861, para
exercer a função de Fiscal Administrativo,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

T - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços:

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V- Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art5º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de maio de 2023
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:54:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76143/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000011152023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 1.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 14
DE JULHO DE 2023 DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO 2023 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, VISANDO O
INCENTIVO Á CULTURA FOLCLÓRICA DE NOSSA REGIÃO.
Contratado (Nome): Jose Araujo da Silva
Contratado (CPF): 437.250.154-49

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6ada1898b37a040da9ea6b1a022f37da

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Contrato ou instrumento equivalente Sim 22f422046fe3e0baac7c3d484e42f7fa

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

Designação do gestor do contrato Sim a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: B972.3EDE.4A03.B0EB.D0FA.1AC9.6E08.D31B. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76095/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76143/23 ao Documento 76095/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76095/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 110 - 115 22f422046fe3e0baac7c3d484e42f7fa

Designação da fiscalização técnica do contrato 116 - 117 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Comprovante de publicidade 118 fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Designação do gestor do contrato 119 - 121 a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 122 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Comprovantes de regularidade da contratada 123 - 130 6ada1898b37a040da9ea6b1a022f37da

Designação do fiscal administrativo do contrato 131 - 134 d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

RECIBO PROTOCOLO 135 b9723ede4a03b0ebd0fa1ac96e08d31b

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 021A.842C.642E.25B8.1064.2DEB.AEC0.EC94. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CNPJ:08.884.066/0001-01 CPL N

CONTRATO PMVNº 01.116/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO-E
VÁRZEA- ESTADO DA PARAÍBA E O Sr.: JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 08.884.066/0001-01,com sede na rua João Martins de
Medeiros, nº 138, centro - Várzea — PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.

infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o Sr.
JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº 160.403.624-99, RG Nº 4.898.949 SSP/PB, com
endereço RUA SETE IRMÃOS, Nº 85, CENTRO, SÃO MAMEDE-PB, neste ato representado

reta, mediante
cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2023,

conformaartigo 74 Inciso Il da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto Contratação dirata de show artístico CHAMAMENTO

especificações.
anexo | do edital, para apresentação artística no dia 15 de JULHO de 2023 das festividades
do JOÃO PEDRO 2023 do município de VÁRZEA, visando o incentivo à cultura folclórica de
nossa região.
1.2.- A apresentação será realizada no dia 15 de julho de 2023, no João Pedro 2023, no

Municipio de Várzea - 8, em praça público, roça JosquimMarinho, centro, no município de
Város— PB.

1.3. A apresentaçãoterá uma duração de 02 horas
4.4. - Da forma de execução dos serviços
a). Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por
preço unitário com base na Tabela de Preços referendada, a partir da data do recebimento,
pela CONTRATADA, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.

d) A condição de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da

competente.
e). De forma alguma o contrato virá a criar vinculo empregatício, sendo o CONTRATADO
responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.
d) Às datas e ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultura, Desporto
é Turismo, conforme cronograma em anexo para de cada evento, por Isso, no ato da

Sr” Sb A doiho
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inscrição, os candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO—
2.1.0 custo pela apresentação é de R$ 1.000,00 (Um mil reais),

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o Imite de 25% (vinta e cinco por
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULATERCEIRA- DA RESCISÃO
3.1. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Leinº 14,133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 damesmaLei.
CLÁUSULA QUARTA— DOS ACRÉSCIMOSOU SUPRESSÕES
4.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos nos artigos 124 é 136 da Lei 14.133, de Of de abril de 2021.
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Leine 14.133, de 2021.
43. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinca por
cento) do valor incial atualizado do contrato.
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder O limite de 25% (vinte & cinco por cento) do valor inicial atualizadodo termo de
contrato.
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTOE DO PAGAMENTO—
5.1. O pagamento será efetuado logo após a apresentação da banda musical JOSÉ JOBIM
ARAÚJO CASTRO, através de emprenho ordinário.
a) O presente contrato ora firmado Importa O valor globel em R$ 1.000,00 (Um mil

).
b) A contratada deverá apresentar Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.
b.1. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual
correção;

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta os silos eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 daLeinº 14.133, de 2021;
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência

dê liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
tação

5.4. No valor pago pela apresentação está incluso: cachê dos músicos e da empresa detentora
do exclusividade, transporte até a cidade (aéreo e/ou terrestre), alimentação,

qe camarim, hospedagem, translado local e carregadores), inclusive tributos efou impostos,

encargos sociais, trabelhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. Si sh raio
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5.5. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e liuminação. Fada

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributose as contribuições elencados

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado so CONTRATANTE o direito de deduzir do

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a mutas, faltas ou
débitos a que porventurativer dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade até 31/12/2023, a contar da data da
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art.
405 e 106 da Lei 14.133/2021,podendo, por interesse daAdministração,ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação córrerá por conta da dotação orçamentária
solicitante:oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria :

ORIGEM DOS RECURSOS - Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2025,

do evento a ser realizado no y

&s imagens e sons da apresentaçãoem salinas, (chamadas/nformativosem TVs, Ives, redes

sociais, rádios, folders e cartazes);
82. Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show,

&3, Prestar de maneira satisfatória, os serviços elencados no objeto do presente acima
descrito, cumprindo os horários definidos;

84. “Não ceder ou transferira terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato, sem
prévio e expresso consentimento do Contratante.
85º Responsabiizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitárics,

fiscais, comerciais, civis e criminais, resultantes da execuçãodo contrato, inclusiveno tocante

aos seus empregados, dirigentes e prepostos. ,

88" Responssbilzar-se pela realização das apresentaçõesobjeto deste contrato, nos dias

estabelecidos.
87. Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE elou terceiros, causados por seus

empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.

88º PM não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
do dos propostos da contratada, é será de inteira responsabilidade da contratada, qualaver
dáno causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos

causados a terceiros.
89. A contratada garantirá o comportamento moral e

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por
profissionalde seus empregados,
todos os danos elou atos ilícitos

2. SoSli dijo
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Vesulante do ação ou omissão destes, Inclusive por inobservância de crdens e norriaga é
tratante.

810. As despesas com transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, correrá

ta da Contratada.por cont durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais.

º

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-

O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
94, A CONTRATANTE, a Fiscalização, assumeo acompanhamentoda fiel execução dos
serviços deste Contrato com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear
um gestor, agente público para .

9.2. Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades
9.3.Notificarà Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observadosna execução |

do especificado neste Contrato;
9.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA

elou seus funcionários;
9.5. Disponibilizar o local para realização das apresentações, com estrutura de som e
iluminação.
8.6. Promover a divulgação do evento e arcar com a contrataçãoda segurança necessária;
9.7.Obteros alvaráse licenças necessários junto aos órgãos com
9.8. As despesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da
contratante.
9.8, Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATOIFISCALIZAÇÃO-

10.1. Nos termosdo art. 117, combinadocom o Art. 8º, & 3º, ambosda Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar efiscalizar a entrega dos bens
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
om a execução e terminando que for necossáio

à
requaização de falhas ou defeitos

ervados;
10.2.4 fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato,e não exciuirá nem reduzirá essa responsabilidadea ou o
“acompanhamento pelo contratante, conforme disposto na art. 120 da Lei 14.133/2021.
10.344 fiscalização do recebimento do(s) materials) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na formado art. 140, ll da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens
que não estejamde acordo com as especificaçõesdeste Termo de Referência, competindo-

lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
estabelecidos neste Termo de Referência,

11.1, No decorrer da entrega dos bens ou serviços
previstasno art. 155 da Lei nº 14.133, decaso o Fomecedor cometa qualquer das infrações

3

[A Ss Shi, A uh
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4º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficaráisyjelta às

intes sanções:
petais

8

EA faltas loves, assim entendidas como aquelas que não acarrefarerif

no caso de inexecução total;
3º Em caso de Inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Ôrgão Contratante, pelo prazo

de até 02 (dois) anos; a Administração Pública

causados;
£ Aaplicaçãode qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abri de 2021;
q. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
h. As sanções aqui previstas são independentesentre si,podendoser aplicadas isoladasou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis;
i. As penalidades previstas nos subitens a.5 e 3.6 importará na inclusão do Fornecedor no
Cadastro de Fomecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-

Estado da Paraíba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
124. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
437& 138 da Lei nº14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstosnos artigos

137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE-
434. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 31/06/2023.
43.2. Após o interregnode um ano, e independentementede pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
44.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos

e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarcade Santa Luzia a que pertencero
município de Várzea, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas

SH Solid Gua
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á
com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. =
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo.

Várzea -PB, 10 de julho de 2023.

Nome: |.
Nome:

CR UAASA GI4-03 CPFIIOO 36 64-15

Sé sdoctb
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 — VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e

a Lei nº 140/2023, de 26 de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário, Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para

exercer à Função de confiança de Agente de Contratação deste Município, com lotação

na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 26 de abril de 2023.
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|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 26 de de 2023

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 140/2023, de 26

de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário,

Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para exercer a

Função de confiança de Agente de Contratação

deste Município, com lotação na Secretaria de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação;

Art. 3º-Revogam-seas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 0 de julho-de 2023
EXTRATO DO CONTRATO!
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 0111422023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
000 825.504-08.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. eiou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO. para 41

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constamtes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Ilda Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos eai)

mg DA APRESENTAÇÃO: dia 14 de julho de 2025

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF nº

31 de dezembro de 2023,
A DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº. 01.1152025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEVÁRZEA-
PB
CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para bredenciamento de pessoas
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Muricipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso lda Lei 14,133/2021
VALOR: RS 1.000,00 (Hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:dia 14 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2033.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

RATO DO CONTRATO
TRA TAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADE Nº 0102023

INTRATO Nº. 01.116/2025 .CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
160.403.624.99,
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas cou jurídicas que tenham interesse cm firmar com est
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para 4

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor a programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo Ido edil
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 100.00 (Hum mi reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2025
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATODO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 0102023
CONTRATO Nº, 01.1172023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
108.536.614-59,

o

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas ciou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº]

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF nº

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS, EM «EVENTOS NO]
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artfica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes noanexo| do edital
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso 1 da Lei 14.1332021
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 01,1182023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

CONTRATADA: THIAGO FELIPE COSTA SILVA,
018.142424.06
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. elou jurídicas que tenham interesse em firmar com esa
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO pera a

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edita.
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:
PRAZO: 31 de dezembro de 2055.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julhode 2023

cer né

jia 15 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01.1192023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA- PB
CONTRATADA: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF nº
706.065.724-06.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025,

PRAZO: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01,1202023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
531.428. 104-04.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

ão APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artstica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025.

PRAZO:31 de dezembrode 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL
RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO

58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº

838, para exercera Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos

contratos administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

1 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. e encaminhado para o setor de TI quando couber.

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Tº. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº
838, para exercer a Função de Gestor de Contrato.
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art, 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
I1- Analisaros pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato:

HI - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado:

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens ou a realização de serviços:

VII — Efetuar adigitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo - setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços;

IX - Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4”  - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. S”A gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que à
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de MedeirosImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br
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12:30 “=
Impressão do Comprovante de
Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
160.403.624-99

Nome
JOSE JOBIM ARAUJO CASTRO

Nascimento
24/12/2002

CÓDIGO DE CONTROLE
3TIFB9DAMATEACD1

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 12:30:23 dodia 2206/2023 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

Nova Consulta

Observação:
Para melhor impressãodo comprovante de inscrição, recomenda-se a seguinte
configuração dos parâmetros da impressora:
- Escala 100%;
- Qualidade de impressão: 600dpi

& servicos receita fazenda gov.br
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05/12/2019

EXPEDIÇÃO

DATA

DE

VÁLIDA

EM

TODO

O

TERRITÓRIO

NACIONAL

JOSÉ

JOBIM

ARAÚJO

CASTRO

4.898.949

4

REGISTRO

GERAL NOME

ARAUJO

CASTRO

Z

MARIA

DE

FATIMA

FiLIAÇÃO

JOSE

BEZERRA

DE

CASTRO

DATA

DE

NASCIMENTO

NATURALIDADE

24/12/2002

MAMEDE-

PB

sÃo

DOC

ORIGEM

MAMEDE-PB

64

FLS.138

LIV.A

10

CARTORIO

SAO

CPF

NASC.N.80

d (/
-99,

160.403.624

joão

Pessoa

-

PB
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE JOBIM ARAUJO CASTRO

CPF: 160.403.624-99
Certidão nº: 29246586/2023
Expedição: 22/06/2023, às 17:10:02
Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE JOBIM ARAUJO CASTRO, inscrito(a) no CPF sob o
nº 160.403.624-99, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
08.922,718/0001-47
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS CPL Tnpeiião

234092023 08:14:39FLOG A) Ce A
205 DOS SANTOSALM

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão TINGAUES Nr de Contra de Autenticação

0002222023 Data da emissão soT 674347045

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
CNPICEF Inscrição Municipat Nome do Coosribuite
160.403.624-99 06911572020 JOSE JOBIM ARAUJO CASTRO

Social
SE JOBIM ARAUJO CASTRO

Endereço Nimero | Complemento
SETE IRMÃOS ss

Bairro Er Criado ur
CENTRO s8.625.000 SÃO MAMEDE, E
Toresmento:

Ressalvado o dieio de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a sr apuradas, fica certificado que, até apresente
“data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive a de natureza tributária ou não,
inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio

OBSERVAÇÕES

Certidão válida ate 21/09/2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE JOBIM ARAUJO CASTRO
CPF: 160.403.624-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein?
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <hitp:lhmww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:17 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 8C99.25C9.9078.ABFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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o. GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: C8E0.A796.E4A8.7590 Emitida no dia 22/06/2023 às 16:50:24

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 160.403.624-99
RG. : 4.898949 - SSDIPB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
Qsentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

EGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supracitado
stiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir àCão de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei específica.

presentação conjunta do cartãodo Inscrição no CPFou no CNPdiválida com aapresentação con deal do Ministérioda Fazenda. = "o e

Certidão de Débito emitida via Internet”.

Scanned with CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 21998/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

a JOBIM ARAUJO CASTRO (Data de Nascimento: 24/12/2002)

CPFICNPJ Nº 160.403.624-99

Certidão emitida em: 22/06/2023 às 17:05:56 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

40 Ssrtisão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CN nº 121/2010 e da Resolução CUF

nº 680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 21/06/2023 às 23:51:25.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7990-0639-1
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat nº
861, para exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional
dos contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;
TI - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços:

II - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços:
TV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços:
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;
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VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dosserviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando foro caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratoscelebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat. nº 861, para
exercer a função de Fiscal Administrativo,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

T - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços:

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V- Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 11:56. Responsável: Victor H. F. Guedes.

161

161



“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art5º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de maio de 2023
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:56:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76144/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000011162023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 1.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 15
DE JULHO DE 2023 DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO 2023 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, VISANDO O
INCENTIVO Á CULTURA FOLCLÓRICA DE NOSSA REGIÃO.
Contratado (Nome): Jose Jobim Araujo Castro
Contratado (CPF): 160.403.624-99

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ac4bdf660b68301fe5993e4c814e7bdc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3552f6bd88f9b7305e6a5940aa817e2b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

Designação do gestor do contrato Sim a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76095/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 11:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76144/23 ao Documento 76095/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76095/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 137 - 142 3552f6bd88f9b7305e6a5940aa817e2b

Designação da fiscalização técnica do contrato 143 - 144 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Comprovante de publicidade 145 fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Designação do gestor do contrato 146 - 148 a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 149 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Comprovantes de regularidade da contratada 150 - 158 ac4bdf660b68301fe5993e4c814e7bdc

Designação do fiscal administrativo do contrato 159 - 162 d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

RECIBO PROTOCOLO 163 5391b059caa51bc7649f98fffad164a9

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: F68B.0CB9.15A5.14CF.8FF3.7077.ADCE.A5B5. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL cdrCNPJ:08.884.066/0001-01 t

CONTRATO PMV Nº 01.114/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Sl FAZEM O MUNICIPIO DE
VÁRZEA- ESTADO DA PARAÍBA E O Sr.: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.884.066/0001-01,com sede na rua João Martins de
Medeiros, nº 138, centro — Várzea — PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.

OTONI COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 026.966.864-08 e
RG 2.266.829 SSPIPE, residente a rua José Tibúrcio, S/N, 2º Andar, Centro, Várzea — PB,
infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o Sr.
MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF Nº 000.825.504-09, RG Nº 1.794.250-2º VIA SSDS/PB,
com endereço RUA MANOEL ORAGO DA CUNHA, Nº 56, NOVO HORIZONTE, JARDIM DO
SERIDÓ - RN, neste ato representado pelo mesmo, infra-assinado denominada doravante
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na
forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a
INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2023, conforma artigo 74 inciso Il da Lei nº 14.133/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto Contratação direta de show artístico CHAMAMENTO
PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em
firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compor a

programação artística do calendário de eventos, conforme especificações constantes no
anexo | do edital, para apresentação artística no dia 14 de JULHO de 2023 das festividades
do JOÃO PEDRO 2023 do município de VÁRZEA, visando o incentivo à cultura folclórica de
nossa região.
1.2. - A apresentação será realizada no dia 14 de julho de 2023, no João Pedro 2023, no
Município de Várzea - PB, em praça pública, praça Joaquim Marinho, centro, no município de
Várzea - PB.
1.3. A apresentação terá uma duração de 02 horas
1.4, - Da forma de execução dos serviços.
a). Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por
preço unitário com base na Tabela de Preços referendada, a partir da data do recebimento,
pela CONTRATADA, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.

b). A contratação para a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se-
á em igualdade de condições, obedecendo a rotatividade entre todos os credenciados e
buscando sempre o maior número de interessados que atendam às exigências deste Termo

e que possam corresponder às expectativas da Prefeitura Municipal.
c) Caso chova durante o evento ou acontece algum caso fortuito, impedindo sua realização,
o município, através do Gabinete do Prefeito, irá estipular uma outra data para a apresentação
da Banda
d) A condição de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da
Banda, através de emprenho ordinário, com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor
competente.
e). De forma alguma o contrato virá a criar vinculo empregatício, sendo o CONTRATADO

responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.

d) As datas e ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultura. Desporto
e Turismo, conforme cronograma em anexo para de cada evento, por isso, no ato da

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 7504.9B44.07C3.D6EE.6A23.1FBE.76EF.0E8A. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL cPL
CNPJ:08.884.066/0001-01 FL nego

Ea

inscrição, os candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário. Nf.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO—
2.1.0 custo pela apresentação é de R$ 600,00 (Seiscentos reais),

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
437 e 138 da Leinº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
441. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos nos artigos 124 à 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021
43. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO —

5.1. O pagamento será efetuado logo após a apresentação da banda musical MARCOS
ANTONIO DA SILVA, através de emprenho ordinário.
a) — O presente contrato ora firmado importa o valor global R$ 600,00 (Seiscentos reais),
b) A contratada deverá apresentar Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.
b4. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual
correção;

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
5.4. No valor pago pela apresentação está incluso: cachê dos músicos e da empresa detentora
de exclusividade, transporte até a cidade (aéreo e/ou terrestre), alimentação, abastecimento
de camarim, hospedagem, translado local e carregadores), inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.5. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

R

PREFEITURA MUNICIPAL CPL N

CNPJ:08.884.066/0001-01 FLre gos:/Daeá É
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade até 31/12/2023, a contar da data da
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art.
105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária
oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante:
ORIGEM DOS RECURSOS - Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2023,
RECURSOS LIVRES — Unidade Orçamentária 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, na Classificação Funcional: 23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
FONTE: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos — LIVRES, no elemento de
despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ou
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA —

8.1. Após assinatura do contrato, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros
eventos realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação
do evento a ser realizado no município Várzea/PB, intitulado “João Pedro 2023", bem como,
as imagens e sons da apresentação em salinas, (chamadas/informativos em TVs, lives, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);
82. Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show;
83. Prestar de maneira satisfatória, os serviços elencados no objeto do presente acima
descrito, cumprindo os horários definidos;
84. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato, sem
prévio e expresso consentimento do Contratante.
85. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante
aos seus empregados, dirigentes e prepostos
86. Responsabilizar-se pela realização das apresentações objeto deste contrato, nos dias
estabelecidos.
87. Arcarcomos eventuais prejuizos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.
88. A PMV não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos
causados a terceiros.
89. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos
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é, Lo!araresultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normasda
contratante.
8.10, As despesas com transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, correrá

por conta da Contratada
811. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do

presente termo de referência; Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
9.1. À CONTRATANTE, a Fiscalização, assume o acompanhamento da fiel execução dos

serviços deste Contrato com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear
um gestor, agente público para acompanhamento.
9.2. Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
9.3. Notificarà Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução
do especificado neste Contrato;
9.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA
elou seus funcionários;
9.5. Disponibilizar o local para realização das apresentações, com estrutura de som e
iluminação.
9.6. Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária;
9.7. Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos competentes.
9.8. As despesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da
contratante.
9.8. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO!FISCALIZAÇÃO-
10.1. Nos termosdo art. 117, combinado com o Art. 8º, 8 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados,
10.2. fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
10.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo

na forma do art. 140, Il da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parts, os itens
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
41.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência,

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 7504.9B44.07C3.D6EE.6A23.1FBE.76EF.0E8A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.

168

168



ESTADO DA PARAÍBA cp,MUNICÍPIO DE VÁRZEA L

PREFEITURA MUNICIPAL FLnº260 |
CNPJ:08.884.066/0001-01 £TO?GT

caso o Fomecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº-44-135, de
4º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às
seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora,
no caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, é o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos
causado:
f.A aplicação de qualquerdas penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
q. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis;
i. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6 importará na inclusão do Fornecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-

Estado da Paraíba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
4241. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE-
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 31/06/2023.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia a que pertencer o
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município de Várzea, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas
com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo.

Várzea -PB, 10 de julho de 2023.

As flu de
OTONI COSTA DE MEDEIROS ARCOS ANTONIO DA Sil

Prefeito Constitucional de Várzea CPF Nº 000.825.504-09
CONTR; RG Nº 1.794.250-2º VIA SSDS/PB

CONTRATODO
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PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e

a Lei nº 140/2023, de 26 de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário, Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para

exercer à Função de confiança de Agente de Contratação deste Município, com lotação

na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 26 de abril de 2023.
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PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 140/2023, de 26

de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário,

Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para exercer a

Função de confiança de Agente de Contratação

deste Município, com lotação na Secretaria de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação;

Art. 3º-Revogam-seas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 0 de julho-de 2023
EXTRATO DO CONTRATO!
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 0111422023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
000 825.504-08.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. eiou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO. para 41

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constamtes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Ilda Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos eai)

mg DA APRESENTAÇÃO: dia 14 de julho de 2025

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF nº

31 de dezembro de 2023,
A DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº. 01.1152025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEVÁRZEA-
PB
CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para bredenciamento de pessoas
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Muricipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso lda Lei 14,133/2021
VALOR: RS 1.000,00 (Hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:dia 14 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2033.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

RATO DO CONTRATO
TRA TAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADE Nº 0102023

INTRATO Nº. 01.116/2025 .CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
160.403.624.99,
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas cou jurídicas que tenham interesse cm firmar com est
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para 4

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor a programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo Ido edil
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 100.00 (Hum mi reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2025
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATODO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 0102023
CONTRATO Nº, 01.1172023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
108.536.614-59,

o

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas ciou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº]

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF nº

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS, EM «EVENTOS NO]
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artfica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes noanexo| do edital
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso 1 da Lei 14.1332021
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 01,1182023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

CONTRATADA: THIAGO FELIPE COSTA SILVA,
018.142424.06
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. elou jurídicas que tenham interesse em firmar com esa
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO pera a

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edita.
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:
PRAZO: 31 de dezembro de 2055.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julhode 2023

cer né

jia 15 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01.1192023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA- PB
CONTRATADA: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF nº
706.065.724-06.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025,

PRAZO: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01,1202023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
531.428. 104-04.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

ão APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artstica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025.

PRAZO:31 de dezembrode 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: FBD1.E558.F509.EC83.9D01.3721.E6A2.BD5A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.

173

173



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL
RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO

58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº

838, para exercera Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos

contratos administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

1 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. e encaminhado para o setor de TI quando couber.

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Tº. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº
838, para exercer a Função de Gestor de Contrato.
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art, 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
I1- Analisaros pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato:

HI - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado:

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens ou a realização de serviços:

VII — Efetuar adigitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo - setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços;

IX - Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4”  - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. S”A gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que à
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de MedeirosImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 69D5.D73B.1806.2719.F7B3.C8CB.A2FF.4B28. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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VAOREN TOGO O TERNTORIO NACONAL

EP 1.794.250 -2 VIA friso 25/11/2020
rue MARCOS ANTONIO DA SILVA

FewçiBNTONTO IDALINO DA SILVA
MARIA NILTA DA SILVA

nene pica oe secueo
SANTA LUZIA-PB 10/03/1974

RASC-R.19926 FLS. 116 LIV.76
O SANTA LÓZIA-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9B04.72D1.3C77.49AC.9FD1.D443.DB9D.99DD. 
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PapceraDe VEDROS

cor sesssamos

RUANANCELCRaGO Acaso

Me sa 09657 202) SERA LMACA CH CATA DE BSSÃO 10052023Censopelo rm o aco em
PAGO oral s 1 porNara
Credo maço
ANT 60 527 9 Ob Ho Guga 29 2129 anão seo
EMO EM CONTINGÊNCIAPera de aeação

E VEEIÔRICO De con fem [cerisaÊ

E

ÊE$ Bt

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9B04.72D1.3C77.49AC.9FD1.D443.DB9D.99DD. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/01/2023

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÕES EDITAL

PARA A PREFEITURA DE VÁRZEA PB

O Sr. Marcos Antônio da Silva, inscrito e portador da Carteira de Identidade n.º
1974250 e do CPF n.º 000.825.504-09, DECLARA estar ciente das condições
estabelecidas no Edital e do Preço. Declara, ainda, ter conhecimento de que a falta de
qualquer documento e/ou preenchimento incorreto da ficha de inscrição resultarão na
minha desclassificação do processo seletivo ora inscrito.

JARDIM DO SERIDÓ-RN, 23 DE JUNHO DE 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9B04.72D1.3C77.49AC.9FD1.D443.DB9D.99DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTESecretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

éVera:' CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7946359 [o
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: MARCOS ANTONIO DA SILVA

cpr: 000,825.504-09

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivoacima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Divida Ativa Estadual.ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria deEstado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuiçõesdevidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereçohttps://uvt2.set.m.gov.br/fiservices/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.

— Emitida em 23/06/2023 às 07:36:26 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.73.202,156
Validade até 20/10/2023

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9B04.72D1.3C77.49AC.9FD1.D443.DB9D.99DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA
CPF: 000.825.504-09
Certidão nº: 29029058/2023
Expedição: 21/06/2023, às 23:57:24 7Validade: 18/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que MARCOS ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº
000.825.504-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional deDevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9B04.72D1.3C77.49AC.9FD1.D443.DB9D.99DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Município de Jardim do Seridó
Secretaria de Finanças e Planejamento

Departamento de Arrecadação e Cobrança
Certidão Negativa de Débitos - Fazenda Municipal

Número 020.988

Ressalvando o direito da MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ de inscrever e cobrar asdívidas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam,pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer naturezafiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO doMunicípio

Contribuinte: MARCOS ANTONIO DA SILVA
cpr.: 000.825.504-09

Certidão Válida por 30 di.

Jardim do Seridó, 23 de guto de 2023

Código de Validação: cxpo6L

Certidão emitida Gratuitamente
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade naInternet, no endereço http://www. jardimdoserido.rn.gov.br, pelo agente recebedor.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9B04.72D1.3C77.49AC.9FD1.D443.DB9D.99DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 2159/2023
CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARCOS ANTONIO DA SILVA (Data de Nascimento: 10/03/1974)

CPF/CNPJ Nº 000.825.504-09

Certidão emitida em: 26/06/2023 às 09:12:45 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendoa titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF
680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 25/06/2023 às 23:51:18.

v DÁ

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7991-3919-7

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 9B04.72D1.3C77.49AC.9FD1.D443.DB9D.99DD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat nº
861, para exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional
dos contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;
TI - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços:

II - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços:
TV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços:
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dosserviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando foro caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratoscelebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat. nº 861, para
exercer a função de Fiscal Administrativo,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

T - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços:

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V- Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:10. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art5º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 12:10:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76157/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000011142023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 14
DE JULHO DE 2023 DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO 2023 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, VISANDO O
INCENTIVO Á CULTURA FOLCLÓRICA DE NOSSA REGIÃO.
Contratado (Nome): Marcos Antonio da Silva
Contratado (CPF): 000.825.504-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9b0472d13c7749ac9fd1d443db9d99dd
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

CONTRATO PMV Nº 01.120/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE
VÁRZEA- ESTADO DA PARAÍBA E O Sr.: SANTINO BRAZ DOS SANTOS

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.884.066/0001-01,com sede na rua João Martins de
Medeiros, nº 138, centro — Várzea — PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.
OTONI COSTA DE MEDEIROS, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 026.966.864-08 e
RG 2.266.829 SSPIPB, residente a rua José Tibúrcio, S/N, 2º Andar, Centro, Várzea — PB,
infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o Sr.
SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº 531.428.104-04, RG Nº 1.138.839 2º VIA SSDSIPB,
com endereço RUA TRAVESSA JOSÉ FLOSCOLO, Nº 18, FREI DAMINHÃO, SANTA LUZIA
- PB, neste ato representado pelo mesmo, infra-assinado denominada doravante
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na
forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a
INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2023, conforma artigo 74 inciso Il da Lei nº 14.133/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto Contratação direta de show artístico CHAMAMENTO
PÚBLICO para credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em
firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, como intuito compor a
programação artistica do calendário de eventos, conforme especificações constantes no
anexo | do edital, para apresentação artística no dia 16 de JULHO de 2023 das festividades
do JOÃO PEDRO 2023 do município de VÁRZEA, visando o incentivo à cultura folclórica de
nossa região.
1.2. - A apresentação será realizada no dia 16 de julho de 2023, no João Pedro 2023, no
Município de Várzea - PB, em praça pública, praça Joaquim Marinho, centro, no município de
Várzea — PB.
1.3. A apresentação terá uma duração de 02 horas
1.4. - Da forma de execução dos serviços
a). Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, mediante demanda por
preço unitário com base na Tabela de Preços referendada, a partir da data do recebimento,
pela CONTRATADA, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pelo Sr. Prefeito.
b). A contratação para a prestação de serviços, oriunda do presente credenciamento, dar-se
á em igualdade de condições, obedecendo a rotatividade entre todos os credenciados e
buscando sempre o maior número de interessados que atendam às exigências deste Termo
e que possam corresponder às expectativas da Prefeitura Municipal
o) Caso chova durante o evento ou acontece algum caso fortuito, impedindo sua realização,
o município, através do Gabinete do Prefeito, irá estipular uma outra data para a apresentação
da Banda
d) A condição de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da
Banda, através de emprenho ordinário, com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor
competente
e). De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o CONTRATADO
responsável por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.
d) As datas e ordem de apresentação serão definidas pela Secretaria de Cultura, Desporto
e Turismo, conforme cronograma em anexo para de cada evento, por isso, no ato da

Dai =
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inscrição, os candidatos deverão apresentar disponibilidade de dia e horário,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO —

2.1.0 custo pela apresentação é de R$ 1.500,00 (Um mil reais),

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA QUARTA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
4.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos nos artigos 124 à 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021
43. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO—
5.1. O pagamento será efetuado logo após a apresentação da banda musical SANTINO
BRAZ DOS SANTOS, através de emprenho ordinário.
a) — O presente contrato ora firmado importa o valor global R$ 1.500,00 (Um mil reais),
b) A contratada deverá apresentar Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.
b.1. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual
correção.

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.3, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias.
5.4 No valor pago pela apresentação está incluso: cachê dos músicos e da empresa detentora
de exclusividade, transporte até a cidade (aéreo e/ou terrestre), alimentação, abastecimento
de camarim, hospedagem, translado local e carregadores), inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.5. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

Ed Dores tese
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade até 31/12/2023, a contar da data da
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art
105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA —

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária
oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante:
ORIGEM DOS RECURSOS - Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2023,
RECURSOS LIVRES — Unidade Orçamentária 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e
Turismo, na Classificação Funcional: 23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
FONTE: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos — LIVRES, no elemento de
despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ou
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA —

8.1. Após assinatura do contrato, autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros
eventos realizados pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação
do evento a ser realizado no município Várzea/PB, intitulado “João Pedro 2023", bem como,
as imagens e sons da apresentação em salinas, (chamadas/informativos em TVS, lives, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);
82. Cumprir rigorosamente com a data, horário e duração de show,
83. Prestar de maneira satisfatória, os serviços elencados no objeto do presente acima
descrito, cumprindo os horários definidos;
84. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato, sem
prévio e expresso consentimento do Contratante.
85. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante
aos seus empregados, dirigentes e prepostos.
86. Responsabilizar-se pela realização das apresentações objeto deste contrato, nos dias
estabelecidos.
87. Arcarcom os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.
88. A PMV não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuizos
causados a terceiros.
89. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitosDoadoeso
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resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens& formas da
contratante,
8.10. As despesas com transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, correrá
por conta da Contratada.
8.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto do
presente termo de referência; Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:

9.1. A CONTRATANTE, a Fiscalização, assume o acompanhamento da fiel execução dos
serviços deste Contrato com vista ao cumprimento nos termos ajustados e, também nomear
um gestor, agente público para acompanhamento.
9.2. Assume que efetuará o pagamento na forma convencionada no presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
9.3. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltase defeitos observados na execução
do especificado neste Contrato;
9.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA
elou seus funcionários;
9.5. Disponibilizar o local para realização das apresentações, com estrutura de som e
iluminação.
9.6. Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária;
9.7. Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos competentes.
9.8. As despesas com hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da
contratante.
9.8. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATOIFISCALIZAÇÃO-
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, $ 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados,
10.2. fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.
10.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo

na forma do art. 140, Il da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar. no todo ou em parte, os itens
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência,
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
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Der3,

4º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às
seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora,
no caso de inexecução total;
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo
prazo de até 05 (cincojanos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos
causados;
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
q. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis;
i. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6 importará na inclusão do Fornecedor no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-
Estado da Paraiba

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE-
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 31/06/2023.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia a que pertencer o
município de Várzea, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas
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com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.“ ,

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo.

Várzea -PB, 10 de julho de 2023.

E" LEoreot
TONI COSTA DE MEDEIROS SANTINO BRAZ DOS SANTOS
Prefeito Constitúgional de Várzea CPF Nº 531.428.104-04

RG Nº 1.138.839 2º VIA SSDS/PB
CONTRATODO

Ei dl
Nom:
CPF:200.064 646 46423
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RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 — VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e

a Lei nº 140/2023, de 26 de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário, Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para

exercer à Função de confiança de Agente de Contratação deste Município, com lotação

na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 64B6.643E.3BA9.C553.9CB4.208D.9BDC.4E39. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“2 DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 26 de de 2023

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 140/2023, de 26

de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário,

Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para exercer a

Função de confiança de Agente de Contratação

deste Município, com lotação na Secretaria de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação;

Art. 3º-Revogam-seas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 64B6.643E.3BA9.C553.9CB4.208D.9BDC.4E39. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“&* DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 0 de julho-de 2023
EXTRATO DO CONTRATO!
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 0111422023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
000 825.504-08.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. eiou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO. para 41

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constamtes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Ilda Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos eai)

mg DA APRESENTAÇÃO: dia 14 de julho de 2025

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF nº

31 de dezembro de 2023,
A DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº. 01.1152025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEVÁRZEA-
PB
CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para bredenciamento de pessoas
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Muricipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso lda Lei 14,133/2021
VALOR: RS 1.000,00 (Hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:dia 14 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2033.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

RATO DO CONTRATO
TRA TAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADE Nº 0102023

INTRATO Nº. 01.116/2025 .CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
160.403.624.99,
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas cou jurídicas que tenham interesse cm firmar com est
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para 4

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor a programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo Ido edil
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 100.00 (Hum mi reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2025
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATODO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 0102023
CONTRATO Nº, 01.1172023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
108.536.614-59,

o

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas ciou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº]

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF nº

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS, EM «EVENTOS NO]
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artfica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes noanexo| do edital
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso 1 da Lei 14.1332021
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 01,1182023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

CONTRATADA: THIAGO FELIPE COSTA SILVA,
018.142424.06
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. elou jurídicas que tenham interesse em firmar com esa
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO pera a

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edita.
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:
PRAZO: 31 de dezembro de 2055.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julhode 2023

cer né

jia 15 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01.1192023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA- PB
CONTRATADA: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF nº
706.065.724-06.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025,

PRAZO: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01,1202023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
531.428. 104-04.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

ão APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artstica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025.

PRAZO:31 de dezembrode 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: FBD1.E558.F509.EC83.9D01.3721.E6A2.BD5A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL
RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO

58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº

838, para exercera Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos

contratos administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

1 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. e encaminhado para o setor de TI quando couber.

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Tº. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº
838, para exercer a Função de Gestor de Contrato.
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art, 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
I1- Analisaros pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato:

HI - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado:

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens ou a realização de serviços:

VII — Efetuar adigitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo - setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços;

IX - Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4”  - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. S”A gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que à
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de MedeirosImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 69D5.D73B.1806.2719.F7B3.C8CB.A2FF.4B28. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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GPL
FL noua 8PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT,

poucaceaa em
FONE: (83) 3461-2299

SECRETARIA DE GESTÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS [Nº 092072

Certficamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que,

Inscrição Municipal: /401414/2020'

Nome: SANTINO BRAZ DOS SANTOS

O Enero RuAMariADE LOURDES DOS SANTOS (NENE M Numero; 08
Complemento:
Bairro: FREI DAMIÃO

Cidade: SANTA LUZIA UF: PB
CPFICNPJ:  531.428.104-04

está quites com os tributos municipais.

Finalidade
Solicitação situação junto a Receita Tributária Municipal
Certidão emitida conforme consta no sistema de arrecadação municipal na presente data.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para

[) fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

SANTA LUZIA 26 de junho de 2023

VÁLIDA POR S0 (NOVENTA ) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

ai ni ed
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 772C.F419.EB03.BA33.2C8D.52D4.4436.E3F0. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTINO BRAZ DOS SANTOS
CPF: 531.428.104-04
Certidão nº: 29028537/2023
Expedição: 21/06/2023, às 23:52:52
validade: 18/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SANTINO BRAZ DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº
531.428.104-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 772C.F419.EB03.BA33.2C8D.52D4.4436.E3F0. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil FL nº 204Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

SF q
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIl EraATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTINO BRAZ DOS SANTOS
CPF: 531.428.104-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à siluação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <htp:/lwww.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:37 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2023.
Código de controle da certidão: BF3D.8721.1221.8D1D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 772C.F419.EB03.BA33.2C8D.52D4.4436.E3F0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 22018/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃo
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

SANTINO BRAZ DOS SANTOS (Data de Nascimento: 02/11/1966)

CPFICNPJ Nº 531.428.104-04

Certidão emitida em: 22/06/2023 às 22:27:02 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço wwv fpb.jus.br por meio do código.
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendoa titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF
680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 21/06/2023 às 23:51:25.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7990-2028-9

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 772C.F419.EB03.BA33.2C8D.52D4.4436.E3F0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat nº
861, para exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional
dos contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;
TI - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços:

II - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços:
TV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços:
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dosserviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando foro caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratoscelebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat. nº 861, para
exercer a função de Fiscal Administrativo,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

T - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços:

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V- Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art5º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 12:12:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76159/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000011202023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 1.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 16
DE JULHO DE 2023 DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO 2023 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, VISANDO O
INCENTIVO Á CULTURA FOLCLÓRICA DE NOSSA REGIÃO.
Contratado (Nome): Santino Braz dos Santos
Contratado (CPF): 531.428.104-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 772cf419eb03ba332c8d52d44436e3f0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4aceaec06d3793f2e513366e650d6b96

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

Designação do gestor do contrato Sim a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 4488.86D8.A1C2.2F78.ECC4.8699.F867.FE7D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76095/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 12:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76159/23 ao Documento 76095/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76095/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 191 - 196 4aceaec06d3793f2e513366e650d6b96

Designação da fiscalização técnica do contrato 197 - 198 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Comprovante de publicidade 199 fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Designação do gestor do contrato 200 - 202 a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 203 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Comprovantes de regularidade da contratada 204 - 209 772cf419eb03ba332c8d52d44436e3f0

Designação do fiscal administrativo do contrato 210 - 213 d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

RECIBO PROTOCOLO 214 448886d8a1c22f78ecc48699f867fe7d

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 19CD.ADE4.BE82.D19E.9ADB.7F4A.DC77.359C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:12. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

CONTRATO PMV Nº 01.118/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO DE
VÁRZEA- ESTADO DA PARAÍBA E O Sr.: THIAGO FELIPE COSTA SILVA

infra-assinados doravante
i

THIAGO FELIPE COSTA SILVA, CPF Nº 018.142.424-06, RG Nº 002.928.594 SSPIRN, com

endereço Rua Izabel Lucinda, 412, Cruz-Área Rural, CURRAIS NOVOSIRN, neste ato
doravante . sir

execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a
INEXIGIBILIDADENº. 010/2023, conforma artigo 74 inciso 1! da Lei nº 14.133/2021

1.1.0 presente contrato tem por objeto Contratação direta de show artístico CHAMAMENTO
credenciamentoPÚBLICO para de pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em

firmar com esta Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a realização
APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO ÍPIO, como intuíto compora
programação artística do calendário de eventos, conforme especificações constantes no
anexo | do edital, para apresentação artistica no dia 15 de JULHO de 2023 das festividades .

do JOÃO PEDRO 2023 do município de VÁRZEA, visando o incentivo à cultura folclórica de
nossa região.
12. - A apresentaçãoserá realizada no dia 15 de julho de 2023, no João Pedro de 2023, no
Município de Várea - PB, em praça pública, praça Joaquim Marinho, nto, no muntipio da
Várzea—

PB.

à em igualdade obedecendo a rotatividadeentre todos os credenciados e
sempre o maior número de que atendam às exigênciasdeste Termo

e que possam às expectativasda Prefeitura Municipal.

da Banda.
d) À condição de pagamento será efetuado parceladamente conforme apresentação da
Banda, através de emprenho ordinátio, com apresentação da nota fiscal atestado pelo setor

“Thiado rele ode siwa

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 4182.35EC.63F2.7BB8.7E72.83DF.291E.CC50. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE Vó

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ:08.884.066/0001-01

CPL

inscrição,iame F- ne é)
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO— Ne, “
21.0 custo pela apresentação é de R$ 1.000,00 (Um mil reais),

Ê

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por
Cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. A contratada reconhece que as hipótesesde rescisão são aquelas previstasnos artigosa e ue om Eato os des da Rdminisvação previstos nos artigos

137 a 139 da mesmaLei,

CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOSOU SUPRESSÕES
41. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos nos artigos 124 à 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
42. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda
Lei nº 14.133, de 2021.
43. O CONTRATADOé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimosou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

Sento) do valor iii! atualizado do contato
44. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderãodá fa supra e & cito por canto) do valor ricsal atualizado do termo de

contrato.
4.5, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021

CLÁUSULA QUINTA- DO FATURAMENTOE DO PAGAMENTO —
51 O pagamento será efetuado logo após a apresentação ds banda musical THIAGO

competente.
b.1. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual
correção;

52. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ouà documentação

de liquidação da a em de dm ou contratual,
inclusive a apresentação da comprovação da entrega das
5.4. No valor pago. está incluso: cachê dos músicos e da empresa detentora
de exclusividade, transporte até a cidade (aéreo elou terrestre),
de camarim, franelaco local o carregadores),

inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais,e osiúsias previdenciários, caise comerciais incidentes necessários ao
cumprimento I do objeto da contratação.
5.5. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

Ar ago rele costa Sa

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 4182.35EC.63F2.7BB8.7E72.83DF.291E.CC50. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VáTÁREEA p,
PREFEITURA MUNICIPAL CL
CNPJ:08.884.066/0001-01 Et wo

à «

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do
pagamento devido à CONTRATADA ês importâncias correspondentes a multas, faltas ou
débitos a que porventura tiver dado causa.

CLÁUSULASEXTA - DA VIGÊNCIA -61.0 presente Contrato terá o prazo de validade até 31/12/2023, a contar da data da
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos nos termosdo art.
105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por

períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA—

71. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária
oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante:
ORIGEM DOS RECURSOS - Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2023,

prévio e expresso consentimentodo
85. Responsablizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante
aos seus empregados, dirigentese prepostos.
86 Responsabilizar-se pela realização das apresentações objeto deste contrato, nos dias

lecidos.
87. — arcar comos eventuais prejuízos à CONTRATANTE elou terceiros, causados por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.
88 A PMV não se responsabilizará por prejuizos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
áéno causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuizos
causadosa terceiros.
89. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos

Thiedo Felfe Coste ANO
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resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.
810. Aa desparso com trananiao;

montagem e desmontagemdos equipamentos, correrá

obrigações. de tação.
812 Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentesao objeto dopresentetermo de referência; Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE-
O CONTRATANTE compromete-se,durante a vigência do Contratoa:

9.2, Assume que efetuará o "ra ema convencionada no presente instrumento,

dentro do prazo previsto, donde ii iancádas aas formalidades

acende di sobre as faltas e defeitos observados na execução
jo especificado nesteEooctor informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA

elou seus funcionários;
85. Disponibilizar o local para realização das apresentações, com estrutura de som e
iluminação.
9.6. Promover a divulgação do evento e arcar com a contratação da segurança necessária:
9.7. Obter os alvarás e licenças necessários junto aos órgãos
9.8. As despesascom hospedagem, alimentação e estadia correrão por conta da

contratante.
9.8. Ficará a cargo da contratante estrutura de palco, som e luz e iluminação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTODO CONTRATOIFISCALIZAÇÃO-

401. Nos termosdo art. 117,combinadocomo Art. 8º, 8 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será

designado eevano da sambltação ea st a caças
observados;
10.24 fiscalização de que trata est item não eximirá

o contrlaça da
da responsabilidade por

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, dos rea nem reduza essa  responsblidade a fiscalizaçãoou o
acompanhamentopelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

10.3. fiscalização do6 eoGBmen do) materias) ou serviços aduldos) fará a cargo
do(s) servidor(s) Seelgrado(o)

ficando o(s) mesmo(s) responsávei(is)pela conferência das
especificações do as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na formado art. 140,OLE fá 135/2021, podendo rejetar, no todo ou em part, os itens
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência,
Je dd de a post

a

Quo re o uno da enrea dei e de udo
dar ciênciaà

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV;

na.
SULA DÉC PA os ra fermode Referência,

caso o Fomecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de

mad FePp Coste Wa
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ra
4º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às

seguintes sanções:
à. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativosao objeto da contratação;

b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificadosobre o valor da
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;
É Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora,

causados;
£ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

q
medidas

i, As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6 importará na inclusão do Fomecedor no
Cádabiro de Fomecedores impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA-

Estadoda Paraíba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
421, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 6

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesmaLei

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO.
4441. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA - DO FORO
451. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia a que pertencer o

munioípio de Várzea, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas

Tyedo CAVE Cost? ava
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com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por. mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo.

Várzea -PB, 10 de julho de 2023.

CPF Nº 018.142.424-06
RG Nº 002.928.594

CONTRATODO

TESTEMUNHAS

Nome:
o Nome:

CPF:300 ue a64-43 CPF: O 64.004. 13469

Tado EAN casta sia
A SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 — VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal e

a Lei nº 140/2023, de 26 de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário, Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para

exercer à Função de confiança de Agente de Contratação deste Município, com lotação

na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 26 de abril de 2023.
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|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 26 de de 2023

PORTARIA Nº. 109/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 140/2023, de 26

de abril de 2023:

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Funcionário,

Sr. JORGE DA SILVA ARAÚJO, para exercer a

Função de confiança de Agente de Contratação

deste Município, com lotação na Secretaria de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação;

Art. 3º-Revogam-seas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Várzea - PB, 26 de abril de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977 Várzea- PB, 0 de julho-de 2023
EXTRATO DO CONTRATO!
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 0111422023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
000 825.504-08.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. eiou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO. para 41

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constamtes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Ilda Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos eai)

mg DA APRESENTAÇÃO: dia 14 de julho de 2025

MARCOS ANTONIO DA SILVA, CPF nº

31 de dezembro de 2023,
A DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº. 01.1152025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEVÁRZEA-
PB
CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, CPF Nº 437.250.154-49.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para bredenciamento de pessoas
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Muricipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso lda Lei 14,133/2021
VALOR: RS 1.000,00 (Hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:dia 14 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2033.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

RATO DO CONTRATO
TRA TAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADE Nº 0102023

INTRATO Nº. 01.116/2025 .CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
160.403.624.99,
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas cou jurídicas que tenham interesse cm firmar com est
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para 4

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO. como intuito compor a programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo Ido edil
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 100.00 (Hum mi reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2025
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATODO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 0102023
CONTRATO Nº, 01.1172023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

PB
CONTRATADA:
108.536.614-59,

o

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas ciou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

JOSÉ JOBIM ARAÚJO CASTRO, CPF Nº]

GEOVÁ CARNEIRO HENRIQUE, CPF nº

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS, EM «EVENTOS NO]
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artfica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes noanexo| do edital
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso 1 da Lei 14.1332021
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 15 de julho de 2023.
PRAZO: 31 de dezembro de 2025
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATO Nº, 01,1182023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -

CONTRATADA: THIAGO FELIPE COSTA SILVA,
018.142424.06
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas
fisicas. elou jurídicas que tenham interesse em firmar com esa
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO pera a

realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edita.
FUNDAMENTO: Arigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reis)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO:
PRAZO: 31 de dezembro de 2055.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julhode 2023

cer né

jia 15 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01.1192023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA- PB
CONTRATADA: ABNER KAUÉ DE OLIVEIRA LEITÃO, CPF nº
706.065.724-06.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a
realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor à programação artística do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025,

PRAZO: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
CONTRATONº. 01,1202023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA -
PB
CONTRATADA:
531.428. 104-04.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas.
fisicas e/ou jurídicas que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal TERMO DE CONTRATO para a

ão APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO
MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artstica do calendário
de eventos, conforme especificações constantes no anexo | do edital
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso Il da Lei 14.133/2021.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
PERÍODO DA APRESENTAÇÃO: dia 16 de julho de 2025.

PRAZO:31 de dezembrode 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023

SANTINO BRAZ DOS SANTOS, CPF Nº

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: FBD1.E558.F509.EC83.9D01.3721.E6A2.BD5A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.

224

224



ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA

PREFEITURA MUNICIPAL
RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO

58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º. Designar a servidora MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº

838, para exercera Função de Gestor de Contrato, responsável pela gerente funcional dos

contratos administrativos do respectivo Município.

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

1 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
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VII — Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. e encaminhado para o setor de TI quando couber.

para alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo

setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

IX — Encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos

administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 5º-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com
qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Tº. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.
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ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora
MARCILENE MARIA DOS SANTOS, Mat. nº
838, para exercer a Função de Gestor de Contrato.
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do respectivo Município.

Art, 2º - O gestor do contrato é o gerente
funcional, designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições
administrativas e a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

Art. 3º. As principais atribuições do
Gestor Contratual são:

1 - Analisar a documentação que antecede o

pagamento;
I1- Analisaros pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato:

HI - Analisar eventuais alterações contratuais,

após ouvido o fiscal do contrato;

IV - Analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução

através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado:

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da

entrega de bens ou a realização de serviços:

VII — Efetuar adigitalização e armazenamento dos

documentos fiscais e trabalhistas da contratada no

sistema do município, e encaminhado para o setor

de TI quando couber, para alimentação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos

administrativos disponibilizado pelo - setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais,

obras e serviços;

IX - Encaminhar ao setor de TI para inserção dos

dados referentes aos contratos administrativos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

X - Outras atividades compatíveis com a função.

Art4”  - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea-PB ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. S”A gestão deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que à
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art.6º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de MedeirosImpresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: A1FC.C709.A3BE.B9CA.2FC7.AC8A.1F0C.9060. 
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ:08.884.066/0001-01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto ete.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2023, específica
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas que
tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal TERMO DE
CONTRATO para a realização APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO

[1] MUNICÍPIO, como intuito compor a programação artística do calendário de eventos,
visando o incentivo à cultura folclórica de nossa região, relativo ao procedimento em tela na
seguinte classificação:

VALOR ESTIMADO RS 12.000,00 (Doze mil reais)

RECURSO LIVRES/ORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMEN 02.100 Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

23 695 1068 2069 Promoção de Festas Regionais,
CLASSIFICAÇÃO FR.: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos —

LIVRES

ELEMENTO DESPESA 339039 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ou 33.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

OA FISICA

Restitua-se os autos 2o setor de licitação

Ái)
LUZIA APÓLONIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretaria de Planejamento e Finanças

Várzea - PB, 01 de junho de 2023

Prefeitura Municipal de Várzea- PB — CNPJ: 08.884.066/0001-01- Rua Manoel Dantas Nº 279 centro
CEP: 58620-000 — Fone: (83) 3469-1158 email-pmévarzea pb gov br

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 69D5.D73B.1806.2719.F7B3.C8CB.A2FF.4B28. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: THIAGO FELIPE COSTA SILVA
CPF: 018.142.424-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
ga Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos.
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http://wwm.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:03:21 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasilia.
Válida até 13/11/2023.
Código de controle da certidão: BF36.97CA.FCC3.83E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 5A0B.9536.E1D6.2591.D5E2.CA03.77CF.CA8D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTESecretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7893825DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: THIAGO FELIPE COSTA SILVA
CPF: D18.142.424.06

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivoacima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Divida Ativa Estadual,ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria deEstado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuiçõesdevidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereçohttps:/uvtZ.set.m.gov.brifi/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 17/05/2023 às 13:05:34 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 189.89.67.174.
Validade até 13/09/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 5A0B.9536.E1D6.2591.D5E2.CA03.77CF.CA8D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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Prefeitura Municipal de Currais NovosBe Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

Certidão Negativa de Débitos - Fazenda Municipal
Número 099.702

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam, na presentedata, pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquernatureza fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
FINANÇAS do Município.

Contribuinte: THIAGO FELIPE COSTA SILVA

cpr.: 018.142.424-06

Certidão Válida por 60 dias

Currais Novos, 26 de JUNHO de 2023

Código de Validação: TOKR15351

Certidão emitida Gratuitamente
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.prefeituracurraisnovos.com.br, pelo agenterecebedor.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 5A0B.9536.E1D6.2591.D5E2.CA03.77CF.CA8D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: THIAGO FELIPE COSTA SILVA
cer: 018.142.424-06
Certidão nº: 29944259/2023
Expedição: 26/06/2023, às 11:52:04
Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que THIAGO FELIPE COSTA SILVA, inscrito(a) no CPF sob onº 018.142.424-06, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 5A0B.9536.E1D6.2591.D5E2.CA03.77CF.CA8D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

THIAGO FELIPE COSTA SILVA (Data de Nascimento: 22/08/1995)
u

CPF/CNPJ Nº 018.142.424-06

Certidão emitida em: 26/06/2023 às 12:12:20 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço wwyw.jfpb.jus.br por meio do código.
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado paraconsulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendoa titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

E) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF
* 680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETAe PJe 2.X;
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 25/06/2023 às 23:51:18.
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7991-6327-6

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 5A0B.9536.E1D6.2591.D5E2.CA03.77CF.CA8D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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COMISSÃO PERMANENTEae ueaçãoAUTENTICAÇÃO
Esta cópia confere com o original,por”E,ED
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

RUA MANOEL DANTAS Nº. 279, CENTRO
58.620-000 - VÁRZEA PB

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando
das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, Decreto
Municipal nº 006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat nº
861, para exercer a função de Fiscal Administrativo, responsável pela gerente funcional
dos contratos administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente:

1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;
TI - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços:

II - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços:
TV - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços:
V - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VI - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

objeto;
Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
VIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dosserviços;
IX - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
X - Verificar a correta aplicação dos materiais;
XI - Requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;

XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando foro caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratoscelebrados com o Município de Várzea ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra
com qualidade e em respeito às legislações pertinentes.

Art.8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 02 de maio de 2023.

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
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“) DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

|PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA Nº. 115/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº
006/2023, de 23 de março de 2023 e o disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAVIO
HENRIQUE DE MEDEIROS, Mat. nº 861, para
exercer a função de Fiscal Administrativo,
responsável pela gerente funcional dos contratos
administrativos do Município.

Art. 2º. A função de fiscal administrativo,
e especialmente:

T - Esclarecer prontamente as dúvidas

administrativas e técnicas e divergências surgidas

na execução do objeto contratado;

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório

de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações

e comunicações necessárias à perfeita execução

dos serviços:

III - Adotar as medidas preventivas de controle dos

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de

serviços;

IV - Conferir e certificar as faturas relativas às

aquisições, serviços;

V- Proceder as avaliações dos serviços executados

pela contratada;

Várzea- PB, 02 de maio de 2023

VI - Determinar por todos os meios adequados a

observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços

exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VII - Exigir o uso correto dos equipamentos de

proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho;

VIII - Determinar a retirada de qualquer

empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom

andamento dos serviços;

IX - Receber designação e manter contato com o

preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou na

execução dos serviços ou das obras;

X - Verificar a correta aplicação dos materiais;

XI - Requerer das empresas testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução

das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
XII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto

contratado, quando for o caso;
XIII - Propor à autoridade competente a abertura

de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: D992.E8D3.5C82.C9E3.34A7.B1FB.D30F.C50B. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 76095/23. Data: 13/07/2023 12:16. Responsável: Victor H. F. Guedes.
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“À DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977

Art. 3º - As contratadas que
descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com o Município de Várzea ficarão
sujeitas a penalidades, conforme definido em
instrumento convocatório ou equivalente.

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida
primando pelos princípios da legalidade, da
eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a
execução contratual ocorra com qualidade e em
respeito às legislações pertinentes.

Art5º, Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB,

02 de maio de 2023.

Otoni Costa de Medeiros
PREFEITO

Várzea- PB, 02 de maio de 2023
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/07/2023 às 12:15:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76162/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Victor Hugo Farias Guedes.

Número do Contrato: 000011182023
Data da Publicação: 10/07/2023
Data da Assinatura: 10/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 1.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS QUE
TENHAM INTERESSE EM FIRMAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL TERMO DE
CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS NO MUNICÍPIO, COMO
INSTUITO COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO CALENDÁRIO DE EVENTOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 15
DE JULHO DE 2023 DAS FESTIVIDADES DO JOÃO PEDRO 2023 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, VISANDO O
INCENTIVO Á CULTURA FOLCLÓRICA DE NOSSA REGIÃO.
Contratado (Nome): Thiago Felipe Costa Silva
Contratado (CPF): 018.142.424-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbd1e558f509ec839d013721e6a2bd5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5a0b9536e1d62591d5e2ca0377cfca8d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 69d5d73b18062719f7b3c8cba2ff4b28

Contrato ou instrumento equivalente Sim 418235ec63f27bb87e7283df291ecc50

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 64b6643e3ba9c5539cb4208d9bdc4e39

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d992e8d35c82c9e334a7b1fbd30fc50b

Designação do gestor do contrato Sim a1fcc709a3beb9ca2fc7ac8a1f0c9060

João Pessoa, 13 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:18. Validação: 4688.FF0C.AE60.3806.6FF2.93DE.CEF2.7E13. 
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